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ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

DA; Presidente da Comissão Permanente de Licitação - GPL

PARA: Procuradoria Municipal

Assunto: Parecer com relação à minuta do edital de licitação e seus anexos, modalidade Pregão

Presencial.

Senhor Procurador.

Encaminho a Vossa Senhoria a minuta do editai de licitação e seus anexos, modalidade Pregão

Presencial, que tem como objeto a contratação de empresas para aquisição de gâs de liqüefeito

(GLP) e vasilhame de armazenamento de gás (GLP), para suprir as necessidades da Prefeitura
de Feira Nova do Maranhão - MA e suas Unidades Administrativas, conforme Termo de

Referência, para que seja elaborado o respectivo "parecer", com relação a sua adequação à Lei
10.520/2002, Decreto Federal N° 10.024/2019, Decreto Municipal n° 004/2021, aplicando-se ainda

a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Feira Nova do Maranhão - MA, 27 de janeiro de 2021.

JACKSON MACEDO ROCHA

Presidente da CPL

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616,041/0001-70
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

PREGÃO PRESENCIAL N" xxx/2021-SRP
REGIDO PELA LEI N" 10.520/02, DECRETO MUNICIPAL N"" 04/2021, LEI COMPLEMENTAR N°
123/2006 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N° 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES.

ÓRGÃO INTERESSADO:
PREFEITURA MUNICIPAL
MARANHÃO/MA

DE FEIRA NOVA DO

PROCESSO ADMINISTRATIVO
CPLN° 012/2020

^í!v.

%OBJETO:

Registro de Preços para futura Contratação de empresas Mrá aquisição de||ás de liq^eito (GLP) e
vasilhame de armazenamento de gás (GLP), para suprir a^tecessidades da Pr^eitura de Feira Nova do
Maranhão - MA e suas Unidades Administrativas, conf^me T^^^ de Referênci^

VALOR ESTIMADO: R$ R$55.666,67 (cinquenta^^^nc^mi! seisceuM e sessenta e seis reais e sessenta e
sete centavos).

TIPO DE LICITAÇÃO:
MENOR PREÇO

FÔRMA DE ADJUDICAÇÃO:
POR ITEM

LOCAL E DATA DO RECEBIMEr^ÍTfÕglAS PRí^gTAS DWREÇO E DA ABERTURA DA SESSÃO
PÚBLICA
LOCAL: Sala da CPL - Praça Central, Centro,"^Feira Nova do Maranhão - MA
DATA: XX/XX/2021, às (Horário do Município).

DIA, HORÁRIO, LOCfL E MElOí^DE COMUNICÃÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL.
pia: Segunda a sexte-feirà^^
áorário: 08:00 às^:00 (Hor^fedo Muni^i^oV
Local: Sala da C®Ssão de Liãt^ão, Praça'Çêntral, Centro, Feira Nova do Maranhão - MA
Email: col.feirancS^^fSlemail.cá^fev.
í; ■ 1. -m, w
èreg^eiro responsável:

AkÉ§^Mq%ch^
Portaria 1/2 (ÍÈií^ÊÈP

Este instrumento contém:

Edital e seus anexos.

V

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70



ESTADO DO MARANHAO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

-  PREGÃO PRESENCIAL xxx/2021 - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 012/2021

■  MINUTA DO EDITAL

O^unicípio de Feira Nova do Maranhão - MA, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações, no
uso de suas atribuições legais, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar
licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO^ para o Registro de Preços
para futura Contratação de empresas para aquisição de gás de liquefl|^^LP) e vasilhame de
armazenamento de gás (GLP), para suprir as necessidades da Prefeitura de fóFaíí^ova do Maranhão -do Maranhão -

MA e suas Unidades Administrativas, conforme Termo de Refei^cia. O préfgite cgt^^^^^regido
pela Lei n° 10.520/2002, dos Decretos Municipais n® 004/2021, d^"^ ^ ~ "pela L^i n." lu.^zu/zuuz, aos i-íecrcLos n alterada
pela Lei Complementar n° 147/2014, e, subsidiariamente, 8.666/1993|e de outras normas
jlicáveis ao objeto deste certame, observadas as condiçõ^^&Defedas neste Ato ocatório e seusaplicáveis ao

Anexos.

RECEBIMENTO

PROPOSTA

E INÍCIO ENVELOABERTURA

Swísáí

OCUMENTAÇÃO E

'raça Cen^h Centro, Feira Nova do Maranhão -

recebimento e o início da abertura dos envelopes
lia útil de funcionamento da Comissão Permanente

DÀTA: XX de XXXX de 2021

HORÁRIO: XXhXXmin (oito horas minu
LOCAL: Comissão Permanente de Limtaç^, situa
MA.

I.ijSe no dia. supracitado riãi^
referentes a esta Licitaçã^serão reÉj^dos ̂
de Licitações que se se^j^^
2 ■ No local indica*^ serão r^êados os p^lbedimentos pertinentes a esta Licitação, com respeito a:
^  W

2.1- Recebim^^^^j,envelope@^^posta e Habilitação;
.  2.2- Abertura dá e^^lopes de PropSta;

^a-vAbertura dolfenvelõpès de Habilitação dos licitantes classificados com o menor preço.
dolenve^^de Habilitação aos licitantes desclassificados, se não houver recurso;

3. As com^caçõe^S^íyas a esta licitação serão feitas mediante a publicação no Diário Oficial da União,
Diário Oficiaí%^ Estado^fó Maranhão, Diário da FAMEM, no Jornal de Circulação Regional, afixado no
quadro de avisos ̂'%Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão — MA e no site do Município de Feira
Náa do Maranhão^LA: https://feiranQvadomaranhao.ma.gov.br/. quando for o caso por meio eletrônico no
e-fnail cpl.feiranovama@gmail.com, a critério da Comissão Permanente de Licitação. As informações
colhidas no ato da retirada do Edital serão reputadas válidas para fins de comunicação da Comissão
Pe^anente dê licitação.

3.Í Este Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados nos dias de expediente das OShOOmin às
líhOOmin, na Comissão Permanente de Licitação - CPL^ situada na sede da Prefeitura Municipal, na Praça
Central, Centro, Feira Nova do Maranhão - MA, bem como no site da Prefeitura Municipal:
https://feiranovadomflrflnhao.ma.gov.br/ onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70



ESTADO DO MARANHAO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

3.2 As informações administrativas e técnicas relativas à presente licitação poderão ser obtidas junto a
Cômissão Permanente de Licitação, no endereço citado no preâmbulo do presente edital, das 08h00min às
12h00min ou e-mail; cpl.feiranovama@gmail.com, até o último dia útil imediatamente anterior àquele
marcado para a abertura do certame.

1. OBJETO DA LICITAÇÃO

a) , Registro de Preços para futura Contratação de empresas para aqnúmão de gás liqüefeito de
Pétroleo (GLP) e vasilhame de armazenamento de gás (GLP), para á^^^^^^necessidades da
Prefeitura de Feira Nova do Maranhão - MA e suas Unidades Administrati^s,éQü^^eTermo de
Rbferência, conforme condições especificações e quantidades apresei^^s no AN^O ̂ ^

;l . ,r
b).. A quantidade indicada no Termo de Referência ̂ ^^^xo I) é apen^ estimativa e sera
solicitada de acordo com as necessidades do Órgão so^f^^^podendo ser u^lizada no todo ou
erú parte.

De acordo com a cotação de preços realizada
estimado é de RS 55.666,67 (cinqüenta e cinco mil seiscí
centavos). M

na fase int

tos e sessenta

V

i^da licitação, o valor global
féís reais e sessenta e sete

c)" A vigência dos contratos decorr^riles d^^^citação obed^erão aos termos do art. 57 da Lei n°
8.666/93, os prazos serão contados a paríiif^data d^.|^assinatura,,^odendo, no interesse da administração,
mêdiante Termo Aditivo ser prorrogado de^i^ordo cc^m^dispos^ no inciso II, do artigo 57, da Lei n®
8.666/93.

?^d&iscal/Gestor do contrato, através de servidores (fiscal
'i M

d)'^ O recebimento dos serviçl
e substituto) a serem destoados pel^üÇrefeitura Muríimpâl de Feira Nova do Maranhão/MA, na forma do art.
67-da Lei n° 8.666/93,^^^alteraçõe^osteriores.

%
e) Em conf(^niidade coi^feei Com^ementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

"(J - d^^^realizary^esso ̂icitatório destinado exclusivamente à participação de
j  ̂,.S^ C^f/, nfò TtSi ftfí nfín.fífl

inciso I

microempresas e empré^^^epequeui^orte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00
(oiten^'<MÍl reqis))^j\ al^^k^o pçla Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, ESTA
LIGrf^Mé3^TERÁ%OM " DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS -

IVBE E PORTE - EPP E ITEM COM AMPLA PARTICIPAÇÃO, tudo

eiâ conformidade com^^, artigos 48, inciso I e m da lei complementar 123/2006, alterado pela Lei
CpmpIementa^Í^/2014.

2.bA DESPESA l^^S RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
Conforme Decreto Federal n.° 7.892/2013, Capítulo V, art. 7.® § 2.°, para registros de preços não se faz
necessário de início a indicação de Dotação Orçamentária, que somente será exigida para formalização do
Contrato ou outro instrumento hábil.

3.^DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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PRgpglTURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

a)' Poderão participar deste Pregão Presencial, as empresas interessadas, que tenham ramo de atividade
compatível com o objeto licitado, e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação e
requisitos mínimos de classificação das propostas, constantes deste Edital e seus Anexos.

b)] Não poderão participar deste Pregão:

bâ) Autor do projeto, pessoa física ou jurídica, exceto no caso de contratação integrada;
>•

bâ) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto, seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por c
a voto, ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; ^

b.3) Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou

ou da qual o autor do
l^âpital com direito

por

nsável pela licitaç^;
|gão da AdmW^tração Pública,
id^l, por meio' de ato publicado

b.4) Empresas que tenham sido declaradas inidrâé ^
direta ou indireta. Federal, Estadual, Municipal ou^ Distrito Feám por meio' de ato publicado
nó Diário Oficial da União, do Estado ou d^^l^nicípio, en^^^ nerdurarem os motivos
dèterminantes da punição. Igualmente não poderão pS^ipar as emp^^^suspensas de licitar e
contratar com a Prefeitura Municipal de Feira óo Maranhâo;;^stado do ̂^aranhão.

b.^ Pessoa jurídica que tenha particip^b ou^^^articipe de pe^oa jurídica punida na forma do inciso
anterior; M.
b.6) Pessoa física impedida, suspensa ou dlbj^ada iní^^a p^dicitar e contraí^ ou que integre ou tenha
p^icipado como proprietário, sócio, dirigenté^^ cotista^^^pessoa jurídica punida na forma dos incisos
anteriores. %

b.T) Sociedade estrang^^gão autóM^^a a fimcionaríro Pais;
b.S) Empresa cu^estatutí^^pntrato s^d não inclua o objeto compatível deste certame;

A\íbA) Empresa qil^^encontre ̂ ^xocesso^íe dissolução, recuperação judicial, recuperação extrajudicial,
fafencia, concordat^LÍá^'^são, ou^^^i^ração;

bío^^óiedades intf^anté^^i^ mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham
diMoreS^^^||%ou re%esent ' ' '' — "aireiores;$,socxy^u rcmcsciiuim.S^ legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou
hi^anos e^^o^^^fc^o se^monstrado que não agem representando interesse econômico em comum;

b.il) Consórcio%„^mpresa, qualquer que seja sua forma de constituição.
3.1 Os documentos necessários e exigidos neste Edital para CREDENCIAMENTO e HABILITAÇÃO
deverão ser apresentados em original ou cópia previamente autenticada por cartório competente ou por
servidor da Comissão Permanente de Licitação - CPL, ou por publicação em órgão da Imprensa
Oficial, na foima do art. 32 da Lei 8.666/93, a seguir transcrito:

['Art. 32. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da
administração ou publicação em órgão da imprensa oficial (Redação dada pela Lei n°
8.883, de 1994)"

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

"^rt S° Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
I  Federal e dos Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de: (...)
l\ jj _ autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a
j  comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade.

4. DA APRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

4.1 Até o início do horário da abertura da sessão, o Pregoeiro ou, por d^^^ação deste, a equipe de
apoio, procederá ao credenciamento dos licitantes ou dos representantes legais comprovando, se
for o caso, a outorga de poderes necessários para a formulação de lances e para a^^aricá^^^^^os demais
atos inerentes ao Pregão, observando-se ainda que:

4

• Não será permitido ao mesmo credenciado representar j^^^^um proponente
• Não será permitido mais de um credenciado para o m^jno p^^nente;

mesmo certame;

4.2 O licitante interessado deverá se apresentar ao

pdr intermédio de seu representante devidamente mu
igoeín) ou a equiM de apoio para credenciamento

documento ̂ Çb^credencie a participar deste
procedimento licitatório. Para o credenciament^deverão se%^presentados ífflêguintes documentos, EM
X  jy

SEPARADO (dentro e/ou fora de envelope) dg^nvelopes n° O %02:

[GENTE O^ASSEMELHADO (A):4.2.1 SOCIO (A), EMPRESÁRIO (A)%L

4.2.1.1. Deverá apresentar cédula de fdentidade'^d.gcum^fò equivalente que possua foto, inscrição
de micro empreendedor individual, ou'^querim^^^^^mpresárÍOj no caso de empresa individual,
ou empresa individual^^^^sp^sa^ilid^4ji^i^^'^^ ~ EIRELI, ou ato constitutivo, estatuto ou
contrato social enW^lgo^^^^Hi^^^^^ventuais alterações ou consolidado, devidamente
registrado, em ̂'^tratand^^e sociedadesramerciais, e, no caso de sociedade por ações,
acompanhado-d^Mümentos df^leição de seus administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no
caso de sofíedade^&s, acoi^^hada de prova de diretoria em exercício, ou decreto de
autorizaçãTOm se trat^^&de empre&ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de
registro o^^ferização p^fcinciorílmento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exiér,'^^^compro'^fes'i& capacidade de representante legal, com expressa previsão dos

^poderes para'^er®f^e direj^ e assunção de obrigações. Em caso de administrador eleito em ato
'^^^do, dev^^ ser '^^^tada ata de reunião ou assembléia em que se deu a eleição.
4.2k.P^®tóDOR (A) OU ASSEMELHADO (A):

4.2.2.1. Deverá apresentar Instrumento Público de Mandato (procuração), assinada por tabelião e
possuindo ̂ ^í^o de fiscalização do Poder Judiciário do Estado da sede do Cartório, outorgando
obrigatoriai^nte poderes para representar a mesma em licitações públicas, interpor recurso e
renunciar a sua interposição. A outorgante poderá ainda, conferir a (ao) outorgado (a) poderes para
emitir proposta de preços, emitir declarações, receber intimação/convocação, assmar contrato, assim
como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da outorgante. Deverá
apresentar juntamente com o referido instrumento, cédula de identidade ou documento equivalente
que possua foto do (a) outorgado (a) e outorgante, inscrição de micro empreendedor individual, ou
requerimento de empresário, no caso de empresa individual, ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com
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todas as suas eventuais alterações ou consolidado, devidamente regisfrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição
de seus administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada
de prova de diretoria em exercício, ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou
sociedade estrangeira em funcionamento no País,e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, que comprovern a capacidade de
representante legal do outorgante, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e
assunção de obrigações; ou

4.2.2.2. Deverá apresentar Instrumento Particular de Mandato (proc^^^^ou Carta Credencial
•  • • ' • ■ a mesma em(ANEXO XH)

ainda.
, do outorgante, outorgando obrigatoriamente poderes

licitações públicas, interpor recurso e renunciar a sua inte
conferir a (ao) outorgado (a) poderes para emitir propo^^e preços, emitodeclaraç^Sf receber

^ ^ intimação/convocação, assinar contrato, assim como ̂ ^^r todos os dem^ atos peninentes ao
'■ certame em nome da outorgante. Deverá apresentar com o referide|in^mento, céduja
]  de identidade ou documento equivalente que possoa^^to do ®^^torgado (a) e ^torgante, inscrição

de micro empreendedor individual, ou requerim^to áè empresar^^no caso de^mpresa individual,ou empresa individual de responsabilidade IM^^ - EIRELI,^^^o ̂ onstitutivo, estatuto oucontrato social em vigor com todas as suas evei^ais alterações'^^Éèónsolidado, devidamente
registrado, em se tratando de soci^ades comerciai"^^, e, no ca§,r de sociedade por ações,acompanhado de documentos de ele(çâ^^eus administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no
caso de sociedades civis, acoi^'anh^á^de prova de diretoria em exercício, ou decreto de
autorização, em se tratando de estrang^ra em funcionamento no País, e ato de

I  registro ou autorização para funciotí^ento ^ge^Wo p^^órgão competente, quando a atividadeassim o exigir, que comprovem a ca^E^dade de^^ipentante legal do outorgante, com expressa
i  previsão dos assunção de obrigações.

4.3 Todos os docu^ntos a^esentados'' p^P^Credenciamento serão juntados aos autos doprocesso desta licitaçãõ^^^^prão devotados às empresas licitantes.
4.4 A não a^^ntação ^fejcorreção'%'QS^documentos de credenciamento a que se refere o item4.2 deste edital l^&xcluirá a^^resa Ücitante do certame, mas impedirá o representante de semanifestar e responÇ|r^^^esma, ̂ ^priticar qualquer outro ato inerente a este certame.
4 5 ^©'^representaáe lè^feítoidamente credenciado poderá, a qualquer tempo, ser substituído

„  /-.c n/sr^í^ccárinc nnríl PTP.de.ncíflmentn. devendo
4.5 ^^iD^representante legafôsoeyiaamenie creaenciauo puucia, a qumquci tcmpu, ouuoutuiuw

apres%re todos os documentos necessários para credenciamento, devendo
ser obseiT^d^ a ̂ ^^^^^00"^"'^'=' ^ ̂L^onstame do item 4.4 deste edital.
4.6 Não 'será ádmttjda a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante.
Af! A licitante Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que desejar usufruir o regime diferenciado e
favorecido em licitações concedido pela Lei Complementar n° 123/2006, alterado pela Lei Complementar n°
147, de 07 de agosto de 2014, deverá apresentar a Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial
do' domicílio da licitante com data não excedente a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data
de abertura da Proposta de Preço, quando não vier expresso o prazo de validade, comprovando que a
eriipresa se enquadra na situação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, JUNTAMENTE com a
Declaração de Enquadramento de ME e EPP, conforme modelo no ANEXO n.
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4.7.1. A licitante que não apresentar a documentação, conforme disposto no item acima, ou apresentar
qualquer outro documento diferente do exigido no ato do credenciamento decairá do direito de
posteriormente se declarar Microempresa ou Empresa de Pequeno porte, perdendo automaticamente os
direitos que lhe conferem a Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar n" 147, de 07 de
agosto de 2014 (em nenhuma hipótese será aceito outro documento equivalente diferente do solicitado).

4.8 Ainda no CREDENCIAMENTO, as empresas deverão apresentar, com o intuito de verificar o eventual
de^scumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça à
participação no certame ou a futura contratação:

4.8.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (^^^^mantido pela
m cohidadeCòntroladoria-Geral da União; Cadastro Nacional de Condenaçõe^Cíveis pon Ato^

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça; ̂ ^^ONSULTA^ONSOLl^pDA DE
PESSOA JURÍDICA - TCU através do site https://certidoes-apf^ps.tcu.gov.br. %

4.8.1.1 A consulta consolidada de pessoa jurídica ■nsffitendeí^i^| princípios ̂ í^simplificação e
racionalização de serviços públicos digitais. Fundament^^gal^Lei n® ^ de 23 deubril de 2014, Lei n®
13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 droftoo de 2018, D^^o n® 8.638 de 15, de janeiro
de 2016.

t
%

4.8.1.2 A não apresentação dos itens citados^yha não descred^pj^ará o licitante, podendo ser consultado
pèla Pregoeirá e sua equipe de apoio. ^ %%
4.§.1.3 Constatada a existência de sançaj^^ o Pre^^p excluir o licitante, por falta de
cójidiçãò de participação, nesta licitação. ^
4.9 Após o credenciam^^^^^^&^^^^&|,Pregoeiro, a abertura da sessão e não mais serãoadmitidos novos licitan^^^pndo-se'i1)|^io ao recemm^b dos envelopes.
4.10 Será admitido apenasí<!^(um) representante para cada licitante credenciada.

4.11 A cada li^^te, que parfi&mr do^^ertame será permitido somente um representante para se
manifestar em nom^^^gfcsentad^^J^âàa a participação de qualquer interessado representando mais de
urh licitante.

4.12' '^gredenó® em qualquer moniento da sessão, importará a imediata exclusão da
liíitante pã%je reprp^^^a, sálvo autorização expressa do Pregoeiro.
4.13 As lichiwes que desejem enviar seus envelopes via postal (com AR -Aviso de Recebimento)
deVerão remetê-los âpíáidereço constante do preâmbulo desse edital, àos cuidados do Pregoeiro municipal.

4.14 Somente serão aceitos como válidos os envelopes enviados pelo correio, que comprovadamente forem
recebidos antes do início da sessão.

4.15 Declaração de pleno conhecíihento e atendimento às exigências de habilitação (Habilitação
PiPévia), podendo ser adotado o modelo constante no Anexo IV, dando ciência de que cumprem plenamente
oíVequisitos de habilitação.

í| :

S.bA ABERTURA DA SESSÃO
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5.1 A abe.rtura da sessão pública deste Certame, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora
indicadas no preâmbulo deste Edital.

5.Í2 Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes apresentarão entregarao os envelopes de
proposta (envelope n° 01) e de documentos de habilitação (envelope n® 2), na forma prevista neste Edital.

5.2.1 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da
proposta sujeitará o licitante às sanções previstas na legislação vigente.

6. DA ENTREGA DOS ENVELOPES (PROPOSTA DE PREÇOS E^ í:ntos de

HABn.ITAÇÃO)

a) A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação d^^o ser apresentais pessoalmente pelo
representante credenciado, no local, dia e hora indi^dos^^^í^rsâmbulo do^d^I, em 02 (dois)
envelopes distintos, devidamente fechados e rubricad^no fecf^^de preferênc^^opacos, contendo
em suas partes externas e frontais, em caracteres d^acados, além ̂ ^gão social dà licitante e atender
aos requisitos abaixo:

m

• Envelope n® 1: Proposta de Preços;
• Envelope n° 2: Documentos de Habilitap^

b) Os envelopes deverão conter, aind^Cm sua pl sxtema, os dizeres:

ENVELOPE N® 1 - PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO presencial %

j RAZÃO SOCIAL DA EMPRES^|^^^®^^^^^^^
íCNPJ: ■

0)BJET0: Registro d^^^para fut%a Contratação de empresas para aquisição de gás de liqüefeito
(dLP) e vasilhame^de arr^^iiamento^;^ gáç (GLP), para suprir as necessidades da Prefeitura de
pára Nova do IV^Énhão - IV^^suas Unidades Administrativas, conforme Termo de Referência.

EI^LOPE N® 2 -DOCÍâpNTO^E HABILITAÇÃO
PRF.Í?^^5T?RF.SF.NCT^T. N^'Í^X-/202l - SRP
RAZAO^^Các
CNPJ:

OBJETO: R%istro d^^ços para futura Contratação de empresas para aquisição de gás de liqüefeito
(GLP) e vasilhame de armazenamento de gás (GLP), para suprir as necessidades da Prefeitura de
Feira Nova do Maránfião - MA e suas Unidades Administrativas, conforme Termo de Referência.

I c) As propostas que não atenderem às exigências do presente Edital ou que forem omissas ou apresentem
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, serão desclassificadas.

e-

i d) Não serão aceitas documentação e proposta entregues em outros setores que não seja o especificado no
preâmbiilo do Edital.

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS
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7.1 A Proposta de Preços deverá ser impressa em papel timbrado da empresa, datada, assinada e
rubricada em todas as folhas, sem emendas, rasuras ou entrelinhas e deverá conter,
obrigatoriamente: Razão Social, CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas) endereço e
telefone, fax da Empresa licitante.

7.1.1 Indicação do banco, da agência e dos respectivos códigos e número da conta corrente para efeito
de emissão de nota de empenho e posterior pagamento, bem como a indicação do nome, número
dos documentos pessoais e qualificação (cargo/função ocupada) dí^responsável pela assinatura
do contrato.

^r^da data^ «j7.1.2 Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sess^^ dias co^d^
i  prevista para a abertura dos envelopes de proposta. %

7.1.3 As propostas que omitirem o prazo de validade sefã^^^didas como vâ|das pelo período
nitário ̂ e-^tal, em^^eda corrente ̂Icional, confor60 (sessenta) dias corridos. Preço unitário e";§tal, eí

especificações contidas no Anexo I - Term^de Referência.

de

conforme

7.1.4 Decorrido o prazo de validade das propostas, s^fe a publicaçãolTOÍa de Registro de Preços,
ficam os licitantes liberados dos ̂^roromissos assc^^os.

7.1.5 Os preços cotados deverão se'r equi^^tes ao pratico no mercado para a prestação dos
serviços, sendo o preço total^ÍD^item e cotado, e^ moeda nacional (R$), devendo conter
duas casas decimais após a vír^j.a, o qual^^erá s^iíidicado em algarismos e por extenso
prevalecendo, em caso de divergênâ|^ntre os"^^esfa indicação por extenso.

í 7.1.6 Não será admitiá para o item, bem como cotação de quantidades
:  ■ inferiores às.efecifícadX '

8. DOS DOCUMENTOS M lBILIj

8.Í Os licitantes atend^fei^^segu^s exigências relativas à Habilitação Jurídica, que será
comprovada media^e a^^f^entaçã^^^Cgíiinte documentação:

^Ttjéinpresá LTDA); esoci

IA .2 Inscffção de Micro- Empreendedor Individual, juntamente com todas as alterações; ou

5.1.3 Requei^^to de Empresário, no caso de empresa individual; juntamente com todas as alterações
ou

8.1.4 Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou

8.1.5 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas eventuais alterações ou
consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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r
8.3

8.1.6 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em
exercício; ou

8.1.7 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando
a atividade assim o exigir.

8.2 Somente serão habilitadas na presente licitação, além de toda^documentação exigida, as
licitantes que apresentarem, no seu objeto social (contrato social de constimiç^^^em suas alterações
ou contrato social consolidado em vigor ou registro comercial em vigor par'^Ím^^^duais), ramo
pertinente ao objeto desta licitação.

A Relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista será com^^da mediante a a®esentação'^de:

8.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de P^s^s Físi^^^^PF), ou no ̂ dastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ), conforme o ca^C

8.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuii^^stadual ou h^^ipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, p^nente ao seu fg^o de atividade e compatível com o objeto
contratual; %■

8.3.3 Prova de regularidade com.a'Fazent®Pederal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede' do licitante, ou outra eqü#^nte na^rma da Lei, estejam dentro do prazo de validade
até a data de entrega, compos^^: ^

8.3.3.1 Certidão Negá^^dej^Débito r^%a aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,
ou positiyá^co^pflS§^^§^|ãto, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais
previstasmas alíne^^a" a "d" áo'^^afo único do artigo 11 da Lei 8.212 de 24 de julhode X

%
8.3.3.2 §t%idão neg^^^expedi^|pêia Secretaria da Fazenda do Estado (Débitos Fiscais

D^iâk^Ativa).
8.3.3.3 Pro% d^^egularidaae com a Fazenda Municipal, relativo ao domicílio da licitante,

mediante: negativa Débitos Fiscais, Certidão negativa Dívida Ativa).

feéertifidado de Regularidade do FGTS, dentro do seu prazo de validade.

8.3.3.^GNDT — Certidão de Negativa de Débito Trabalhista.
;

8.3.3.6 Alvará de funcionamento, expedido pelo Município do domicílio ou sede do licitante.

8.4 Qualificação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes
documentos:

8.4.1 Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da
proposta de preço.

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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8.4.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. O Balanço deverá
ser autenticado na Junta Comercial do Estado.

8.4.2.1 A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada utilizando-
se a fórmula abaixo, cujo resultado deverá ser superior a 1 (um);w

T.G = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

8.4.2.2 As empresas que apresentarem resultadq^al ôu menor d&ue 1 (um) nò índice de liquidez,
quando de sua habilitação deverão cor^íâj^ar, considerad^^s.^riscps para a administração,
patrimônio líquido mínimo no valor mínim^^ 10% (dez pt^^nto) do valor estimado da
contratação, admitida a atualização para a dÉkde apresentação da proposta através de
índices oficiais. %

Balanço ̂  Abertura, acompanhado do Balanço
~  i3®^o$I^antado com base no mês imediatamente

8.4.2.3 As empresas com mep^^^e um o^^io fínancmro devem cumprir a exigência deste
subitem mediante a apreserit^ão do-^^d^ço
Patrimonial e da DemonstraçÊm^do ResiS®íianterior à da^d^^^^^^osta.

8.4.2.4 Serão c^.^erados^S^gos como na fô^Éih da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeísWsim apreserifados:

•  ' Pí^joados em^^^ Oficial pjifo Publicados em jornal de grande circulação ou;
•  Re^ís^dps na Jurita^smercial da sede/domicílio do licitante ou;
•  Por có^a^^Xivro Dffi&l^evidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio

da liMtantè^^forma^Sa IN n° 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio -
DNRCàde l^^^u^osto de 1997, art. 6®, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de

'  • • 1 t 1-.J!bertufá^e de ̂ cerramento. Quando for apresentado o original do Diário, para cotejo pelo
^ Pr^l^role Eqííipe de Apoio, fica dispensada a inclusão, na documentação, dos Termos de
^Abertura"^de Encerramento do Livro em questão.
% .

8.4.2.5 As^^^resas com escrituração digital deverão apresentar impressão do arquivo gerado pelo
SPáC) contábil constante na sede da empresa, apresentando:

1. Termo de Autenticação com a identificação do Autenticador - Junta Comercial (impresso
do arquivo SPED Contábil);
2. Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPED contábil);
3. Requerimento de Autenticação do Livro Digital (impresso do arquivo SPED contábil);
4. Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPED contábil);
5. Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPED contábil);

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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6. Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPED contábil).

8.5 Qualificação Técnica, que deverá ser comprovada através de:

8.5.1 No mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, com comprovação ou declaração de aptidão de
desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto do presente Pregão Presencial,
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devendo o(s) documento (s) conter o
nome, o endereço e telefone da (s) entidade (s) atestadora (s).

j.,. .

8.5.1.1 Os atestados de capacidade técnica estarao
equipe técnica da Contratante, que poderá averiguar
informações. Se durante esse processo, for constatada ffaude^^ qualquen|um ̂ 's^-^p^jpptos, a
licitante envolvida estará automaticamente desclassificada d^^ócesso licitat^^^èm quesi^J além de
estar sujeito as penalidades prevista neste edital.

•  8.5.1.2 Certificado de cadastramento de fomecedOT/^tribui^^^pedido pela A^^ncia Nacional de
Petróleo - ANP.

/  %
8.6 Outros Documentos: A '■%

^  \
8.6.1 Declaração que não emprega menoreá^de dezoít^anos em trab^o noturno, perigoso ou insalubre, nemmenores de dezesseis anos e^^^ualquer^^íÊãlho, salvo ^ condição de aprendiz, a partir dosquatorze anos, nos termos do inciso do^^^^^^^^^nstituição Federal, conforme Anexo II.
8.6.2 Declarar a superveniênj^g^ataj^edlfi^^ da habilitação neste certame, inclusive na vigênciacontratual, caso venha a s^^ríframdp'^^^^^
8.6.3 Declaração de élá^|ação indep'eíjjlente de proposta conforme Anexo VI.
8.6.4 Declaraçã^Jaborada^^. papel^mbfado e subscrita pelo representante legal da licitante,asse guranà^^e^_ mesma^hde as n§rmas relativas à saúde e segurança do trabalho. Anexo VIII.
8.6.5 Declaração ̂ ^oâj^^ão e ̂ ^^namento (com no mínimo (04 quatro) fotos). Anexo XIII.
8.6.7 ^^^^|^4e in%litaç^^È^ documentos apresentados deverão estar em nome do licitante, com

indic/çHo d^^Mêr^de in&ição no CNPJ.
\

^ 8.6.7.1 - se aliçitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;
wV 8.6.7.2 - se a licit^te for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;

f-

8.6.8 Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução
^  para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também devidamente consularizados ou

registrados no cartório de títulos e documentos.

8.6.9 Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão ser
apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos e documentos.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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8.6.10 Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica-e regularidade fiscal deverão est^ em
nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz.

8.6.11 Os documentos acima relacionados, necessários à Habilitação, poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada por meio de cartório competente, ou publicação ein órgão
da imprensa oficial ou por cópias, desde que acompanhadas dos originais para conferência pelo
Pregoeiro e Equipe de Apoio.

8.6.12 O CONTRATANTE não se responsabilizará por documentação e pro^ste enviados via postal ou
entregues em outros setores que não seja o especificado no Preâmbulo do

8.6.13 Os documentos de habilitação emitidos VIA INTERNET po^^ser apres|itad^^^^^Mcação
por Cartório ou pela CPL, caso isso ocorra sua autenticidade^á consultada pd^equipe deápoio.

8.6.14 A validade dos documentos será a neles expressa, ou^a^^í^a em lei, admit^o-se como válidos,no caso de omissão, aqueles emitidos a menos de^O ^
8.6.15 Não serão aceitos "protocolos de entrega" ol^^Jicitação de d^Ô^^me^o" em substituição aos
:  documentos requeridos no presente Editei e seus An^^.

8.6.16 Se a documentação de habilitaçãoií^^estiver comptite e correta, ou contrariar qualquer
dispositivo deste Edital e seus Anexos, poí^|^ Pregoeiro considerar o proponente inabilitado.

8.7 A Micro Empresa (ME) ou Empresa d%equeno^^ (EP^áeverá apresentar toda a documentação
^  relativa'à comprovação da regularidade fiscal.

8.7.1 Havendo alguma restri^^^^^^^^^^&plaridade fiscal de Micro Empresa (ME) ou Empresa
'  de Pequeno Port^^PP), a%|gurar-se-á o'^^o de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial

corresponderá adWèejito em Micro Empresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) for
declarada v^^edora S^^ame, pa^^devida e necessária regularização.

8.7.2 A 'comprovaf^la^regularfá^,fiscal^everá ser efetuada mediante a apresentação das competentescertidões negftj^^^débitos/^^^itivas com efeitos de negativas.
8.l3í:<ÉpT^o Drevist^o'h^te;>^ poderá ser prorrogado por igual período, se requerido pelo licitante e

ex^esá^^^^auíórizad^rfa Administração;
8.7.4 A da documentação, no prazo deste item, implicará a decadência do direito à
[  contrataç^k

8.7.5 A declaraçâOí^^a relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta
ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às
sanções previstas neste Edital.

9. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

I a) Qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão, ou solicitar
'  esclarecimentos mediante pedido em até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a realização do
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Pregão, de segunda a sexta-feira, das 8:00 às 12:00 horas no Protocolo Geral da Comissão
Permanentes de Licitações, situada à Praça Central, Centro, nesta cidade.

-b) O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação ou prestará
esclarecimentos no prazo legal.

' c) A apresentação de impugnação contra o presente Edital será processada e julgada na forma e nos
prazos previstos na Lei 8666/93 e na Lei 10.520/2002.

' d) Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data j^^^^^l^ção do certame,
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação da^fôpo,^^^^

e) Caberá o pregoeiro, decidir sobre a petição no prazo de 24 ̂^ee'^uatro) hor^
f) A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestiv^^^^^gugnado o prestnteEdital, implicará

no aíMaifQoSrt r\nr nflrtí» Hn<i interessfldos. das coni^cões n^ê^estabelecidas.na plena aceitação, por parte dos interessados, das^iÉçes nd^^belecidas. p
id. DA SESSÃO

IQÍI. a sessão pública para recebimentí^ abertura envelopes ̂ ontendo^ as propostas de
preços e os documentos de habilitaçãp^dqlproponente mellíò^classificado será pública, dirigida pelo
r. • - i; i_ j A T ^on/OO â ciiViíí*ííiíiric>mí>ntA nr»m fic fíísnnçírnftS Ha T.Ê!

n o.ODQ/yj c suas aiiciayucs - .......... ,

local e horário indicados no preâmbuí^^este ediml^^^ndo^^jsomendável a presença dos participantes
com 15 (quinze) minutos de antecedênci#e^relaçaé^^â^Kofario previsto para a sua abertura.

10.2. Na mesma data, loc^^^or^^^^M^g^^início da sessão, os interessados deverão comprovar,
através de instrum_e^to própr^^oderes para "^^mUlação de ofertas e lances verbais e para a prática
dos demais atos-áo"%^ame, confotee forma de representação disposta no item 4 deste edital.

ld;3. Declaradafiã.. aber^^^da sessaaí""^ o Pregoeiro não mais serão admitidos novos
-  proponentes^^feando-se Sàiatameiáe ao recebimento dos envelopes contendo, em separado, as
'  propostas de %^^^e os doc^^^Jõí de habilitação, em envelopes opacos, lacrados e rubricados no

10.4.''^^fe^^xecoÍ|nmentS Ss envelopes contendo as propostas de preço e documentos de
%

10.5. Não será%^itida a entrega de apenas um envelope, procedendo-se, em seguida, à abertura dos
envelopes cOTteú^o as propostas de preços, que serão conferidas e rubricadas pelos presentes.

/"
10.6. A impugnação de interessados contra as ofertas e os documentos apresentados por
I  concorrentes deverá ser feita nessa reunião, exclusivamente pelas pessoas credenciadas para

representar as empresas em nome das quais pretendam registrar as impugnações.

li DAS PROPOSTAS DE PREÇOS - DO JULGAMENTO, CLASSIFICAÇÃO E FASES DE
LANCE.

1 í.l O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e verificará:
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11.1.1 A conformidade delas, em estreita correlação com os requisitos objetivos estabelecidos neste
)■ Instrumento Convocatório, em consonância com o princípio da vinculação ao instrumento

convocatório, ao art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666/93 e
suas posteriores alterações e no Decreto Municipal n° 004/2021.

11.1.2 A compatibilidade dos preços apresentados será avaliada, nos moldes dispostos no art. 3®, III, da Lei
n.° 10.520/02 e no Decreto Municipal n.° 004/2021, tendo como base o parâmetro mercadológico
constante de orçamento elaborado pelo órgão solicitante, na fase intem^^feitação.

11.1.3 O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compaSlidMé|4MPÇ° ofertado
com o valor estimado e o atendimento da proposta às especifi^eões técnic^do

1Í.2 Serão desclassificadas as propostas de preços que:
L

1 f.2.1 Não atenderem às exigências do Edital;

11.2.2 Não apresentarem preços compatíveis com os de mèrcado;
%... . .11.2.3 Ofereçam preço unitário superior a^estimado peTc^ORGAO I/CITANTE (preço máximo

admissível);

11.2.4 Propostas com valor superior »aó'^imite e^^^^cido no T^mo de Referência ou que contenham
■  preços manifestamente inexeqüívei^â^sim consi^^dos, Mueles que não venham a ter demonstrado

sua viabilidade por meio de documentá^.^, que conü^^-^e que os custos dos serviços são coerentesI  com os de mercado;
11:.2.5 Apresente valore^mbólic^Mrrisórios ou d'^felor zero, incompatíveis com os preços de mercado,

'' exceto quand^^&erirem a materiais e instalações de propriedade do licitante, para os quais ele
renuncie ànârcela ouí^bitelidade íê^emuneração.

11.2.6 Sejam ma^^àmente i^^^eis. <Antes de desclassificar a oferta, o Pregoeiro deverá estabelecer
prazo para ̂ e^fibitante dem^^ê a exequibilidade de seu preço, admitindo-se, para tanto;

^Mté2.6.1 Planiífia de cMbs elaborada pelo próprio licitante sujeita a exame pela Administração; ou.

|atoÃainda'que em execução, com preços semelhantes;

1^.2.7 O licMl^ que ofertar preço considerado inexequível pelo Pregoeiro, e que não demonstre
posteriorm^té''^i sua exequibilidade, sujeita-se às penalidades administrativas pela não-manutenção

Ij da propostaT

ir.2.8 Se a proposta for desclassificada, proceder-se-á ao exame da oferta subsequente e, assim,
sucessivamente, observando, se for o caso, o direito de preferência.

11.2.9 Remanescendo apenas uma proposta, esta poderá ser aceita, desde que atenda ao edital.e o preço seja
compatível com os praticados no mercado;
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j

11.2.10 Quando todas as propostas de preço forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá conceder o prazo de
até 08 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas.

11.2.1 IO Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do ORGAO
DEMANDANTE ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

1 l,.2.12Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital ou com base nas.propostas
dos demais concorrentes.

11
i.
/

li

11

li

.2.13 A inversão dos documentos no interior dos envelopes, ou seja, a coí®|ã^^ PROPOSTA DE
PREÇOS no envelope dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, o&ví^^^a, acarretará a
exclusão sumária da licitante no certame. ^

.3 Da Classificação das propostas

;3.1 Definida a classificação provisória serão dadas a çó^cer ̂ ^^ntes as pro^á!s eventualmente
desclassificadas, a respectiva fundamentação, o^^eços oferecid^^gr nas propostas apresentadas e
a ordem de classificação provisória destas.

;3.2 Serão classificados pelo Pregoeiro o^roponentes qu^apresentarepir as propostas de MENOR
PREÇO POR ITEM em conformidaá^^ as regras estâbplecidas neste edital, e as propostas em
valores sucessivos e superiores^em ate^^M (dez por c^o), relativamente à de menor preço,
selecionando-os para a etapa dqdáSj^s;

ll'.3.3 Não havendo, pelo menos, 03 (três) proWtas na^qtdíÇõCs definidas no item anterior, o Pregoeiro
classificará as 03 (três)^gM^^.pPOsttó^aisquer que sejam os preços oferecidos, incluída a de
menor preço, para verbais;

.3.4 Se, com os crit^^dma, não%r possível a obtenção do número mínimo de 03 (três) proponentes,
seja por d^fnteres^fek mercad^^eja por desclassificação de propostas, o certame transcorrerá
normalme^^com dois^lg|^antes na lances;

11

II.3.5 No caso de%^^de pre^^^ã^ admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do
iiúmero de lic^tanfes
_  % '

comparecffiito de 01 (um) único interessado ou uma só proposta classificada, o
Pr%Qef^^fec§ntinuiSde ao procedimento sem a realização da fase de ofertas verbais, aplicando
òs di%psitivofuâte Edital concernentes à aceitabilidade da proposta, à habilitação, à negociação

lh.3.6

11

quanto a^^nor preço.
.4 Dos lances verbais

11.4.1 O pregoeiro, antes de iniciar a fase de lances poderá definir o percentual ou valor mínimo de
diferença entre os lances e tempo máximo para sua formulação.

lí;4.2 Ò pregoeiro convidará individualmente os licitantes selecionados, na forma do inciso anterior, de
j- forma seqüencial, a apresentar lances verbais para o item, a partir do autor da proposta classificada
j  de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor.
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11.4.3 Os lances serão verbais, anotados pela equipe de apoio e deverão ser formulados de forma sucessiva,
em valores distintos e decrescentes.

11.4.4 O licitante credenciado somente poderá oferecer lance inferior ao último ofertado;

1 i .4.5 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ele ofertado, para efeito de
ordenação das propostas.

11.4.6 Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade e^^^roposta escrita, de
menor preço e o valor estimado para a contratação. 4

lor.11.4.7 No caso de absoluta igualdade entre duas ou mais propost^^fpi%ço escrita^méüior clas^ffcadas, o
critério de desempate será a realização de sorteio, para^^mir a empresa que^^á o prinieiro lance,

■  entre as empresas empatadas. %

nv4.8 Quando os licitantes não tiverem mais interessam apresentai
•  fase.

;es, será erícerrada a respectiva

12. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESA§^ EMPRESAâ^E PEQUE^) PORTE

12.1 Após a fase de lances, se a nrópost^^s bem classificada não tiver sido apresentada por
microempresa ou empresa de .pí^beno po^^houver pr^osta de microempresa ou empresa de
pequeno porte que seja igual ou at^^ (cincc^^^^^to) s^erior à proposta mais bem classificada,
proceder-se-á da seguinte forma:

12.1.1 A microempresa om^lmpf^^^^^^^^^mais bem classificada poderá apresentar uma última
i  oferta, obrigatorjá^ente inffejpr à proposta W^rimeiro colocado, situação em que, atendidas as

exigências habÓí^^rjas e obserjí^do o valor estimado para a contratação, será registrado em seu
!  favor o objeé deste íi^gão;

^ m,..
1I1.2 Não sendc^f^cedora a ̂ fcempre^ ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na
'  forma da sú|c§^|ção anteri^fe^egoeiro convocará os licitantes remanescentes que porventura se

enquadrem n%?i1m^ãp descrití&sta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo
feeito; %

% "•Ãí

12.1.3 N^e/so^^^^alêncla dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno
porte^ue se^ effljitrem no intervalo estabelecido nesta condição, o Pregoeiro fará um sorteio,
definin^^e convocando automaticamente a vencedora para apresentação da oferta final do-  desempat^^^

12.1.4 p interessado que não apresentar proposta decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei
bomplementar n® 123/2006; alterada pela Lei Complementar n° 147/2014;

lá.l.S Caso não haja interessados em exercer o direito de preferência, o procedimento licitatório correrá seu
curso normal.

13. DA NEGOCIAÇÃO
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É sempre permitido ao Pregoeiro negociar os preços e condições da proposta, visando aumentar as
Vantagens em favor da Administração, não podendo, porém, alterar o objeto ou condições de
classificação e habilitação;

O Pregoeiro poderá formular contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance
mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação.

13.3 A negociação será realizada publicamente, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

14. DA HABILITAÇÃO

14.1
í

i
r

14.2

14.3

14.4

Sendo aceitável a proposta será aberto o envelope contendo a c^^mentação ̂  hab^&ç^
que a tiver formulado procedendo-se ao respectivo exame;

lo^-lieitante

Poderão ser verificadas e confirmadas as condições Im^litat^^as, a exclusivo ̂ t^o do Pregoeiro,
com base no Cadastro de Fornecedores.

É assegurado ao licitante já cadastrado o de apresent^^^o^mentação atualizada e
regularizada na própria sessão;

Caso a empresa licitante deixe de apje^^^ alguma certid^ expedida por órgão da administração
fiscal e tributária solicitada neste edital, realizar o%lgamento da documentação poderá o
Pregoeiro, com a finalidade d6"^ümir a oif^^m, procede^ a consulta através da Internet para
verificação de sua regularidade, obser^^do o disp^^^na lemsíação pertinente.

•%

14.5 É facultada ao Pregoeirofáreonfirmacão d^bformações e a aceitação de documentos que constem de
sítios eletrônicos de^'ó^^^WÉ^^^^eras municipal, estadual e federal, emissores de
certidõés, devendg^íms documétijps ser juntadoswprocesso.

%
14.6 A possibilida^íe da exulta previlà^no parágrafo anterior não co

Administra^plnão se f^|^^sabilizar^pela eventual indisponibilií
momento dSfâííilitação,

constitui direito do licitante, e a

indisponibilidade dos meios eletrônicos no
sses enf que, em face do não saneamento das falhas verificadas, o

licitante será têcl^ado inabilitadas^
\^^^o licitante^esa^k-às^xigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes

'^^^®^b^ão %s liciffi®, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de
urn^ue ̂^^fepfedital.

Em se trtfapdo de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na
;  comprqvaç^tde4egularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por
'  igual períodofa critério da Administração Pública, cujo termo inicial corresponderá ao momento em

que o proponente for declarado vencedor do certame, para a regularização da documentação,
'  pagamento ou parcelamento do débito, emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com

efeito de certidão negativa.

14.9 A não regularização da documentação, no prazo previsto na condição anterior, implicará decadência
dó direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e facultará ao Pregoeiro

;  convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

i

i4:8
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14ilO As preferências e prazos de que tratam item "14.8", instituídos pela LC 123/2006, alterada pela Lei
Complementar 147/2014, não se aplicarão ao presente pregão se dele participarem apenas
microempresas e empresas de pequeno porte, indistintamente, também não se aplicarão se na fase de
disputa de lances, se a partir dela participarem apenas ME's e EPP's indistintamente.

14.11 Se a proposta não for aceitável, se o licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da

;  proposta que melhor atenda a este Edital.

14.12 Quando todos os licitantes forem inabilitados, o Pregoeiro poderá conced^^^^de até 8 (oito) dias
úteis para a apresentação de novos documentos.

.. . .14.13 Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital,^icítànte será dêc^

15. DA ADEQUAÇÃO DA PROPOSTA

15.1 O licitante declarado vencedor deverá encamid^(ou^presenSf^nroposta de preço adequada ao
último lance, no prazo de 02 (dois) dias, contadõ dá^ssinatura da at^^^essão.

15.2 Os documentos poderão ser remetidos p^meio digital^p^dendo ser ̂ Òlicitados em original ou por
cópia autenticada a qualquer momento,4^mrazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

%

'm1Í3 Os originais ou cópias autentiça^d^^caso sépn solicitadosf deverão ser encaminhados ao órgão
licitante.

1^;4 O licitante que abandoná^lcertame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será
desclassificado e sujeifar-se-suaá^sanço.e^rev^^ Edital.

15.5 O Pregoeiro podérafg^^ prazo pax4 o reenvio do anexo contendo a planilha de composição de preços
quando o pre|b totaf^íer^do for^^ceitável, mas os preços unitários que compõem necessitem de
ajustes aosTOOTes estiiía|os pelo LICITANTE. O ajuste da proposta não poderá implicar
aumento do'^^alor global' /■

11^.6 Será déselassifíead^^roposta ̂  não corrigir ou não justificar eventuais irregularidades apontadas

15.7 Co^Mn^^^^^p o \&r global final ofertado, desde que os preços unitários finais sejam menores
ou iguaís^aos pr^síunitários da proposta inicial;

A possibilidaâêíde negociação com o proponente vencedor visando a redução de preços unitários, para
qualquer úmidos itens individualmente; e

15.8

15.9 Para fins do disposto neste inciso, o cálculo do valor global dar-se-á pela somatória dos preços
unitários dos itens da proposta, multiplicados por suas respectivas quantidades.

id; DOS RECURSOS

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70

19



16.1

i

3,

16.2

16.3

16.4

16.5

ESTADO DO MARANHAO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

Declarado o vencedor, o Pregoeiro concederá prazo dentro da sessão para que os licitantes presentes
e credenciados na forma do item 9 possam, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção
de recurso.

No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente
a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para apresentação de memoriais,
conforme disciplina o art. 4°, inciso VXlU, da Lei n® 10.520/2002.

A ausência do licitante credenciado na sessão caracterizará sua renúnciajao direito de recorrer.

Não havendo interesse em recorrer, o Pregoeiro procederá o registro do objeto ®^^^^te vencedor.
Havendo manifestação da intenção de recurso, o Pregoeirm

;  16.5.1 Resumirá a motivação, ordenando o registro ̂ atá>X^_^
i  16.5.2 Procederá a leitura do resumo da motivaç^ l^rada ^
í  16.5.3 Consultará o recorrente sobre o int^e^e ém oferecejp^^ões de recurso por escrito,
3  concedendo, nesse caso, o prazo de trê^iá^teis; ^

16.5.4 Esclarecerá a data de início da contageii^ do prazo, ^uM^o os autos não forem
disponibilizados imediatamente^íi no mesmo aí'm ^

16.5.5 Se houver interesse na apreseím^ãp de razões deY^ursos, informará aos demais presentes,
que terão o mesmo prazo^para^^fj^esentar contrarrlzões, correndo o prazo na seqüência
daquele concedido ao rçl^^ente; M

16.5.6 Registrará, na ata, o dia e^ora quê^ncem pr prazos de apresentação de razões e
contrarrazoes de recurso, informado aos presentes;

16.5.7 Alertará aos píp^^te^x-sp^ntender necessário, para os efeitos jurídicos dos recursos
meramente protfl'SwÍ^^^jd^^previstas para o caso;

;  16.5.8 A manife^ção damtenção deT^^^ suspenderá apenas os lotes ou itens objetos do
recurso^^ndo haver%^gistro parcial.

16.5.9 As^jntençõÉ^e. recurso\ão admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão
?  apoiados pelá^m^idade cd^'ãente.

16 5 ÍOO m^himento ̂ Q%ecursoíqmplicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproy.eit^ento.

17. D^^OLOG%Ãtí^^,D^ICAÇÃO
17.1 IneSíirit^^feí^ação-reírsal, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao licitante vencedor,

com a pos^ior h^^fpgação do resultado pela Autoridade Competente.

17.2 Decididos o^etíursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos procedimentais,
Pregoeiro adjbdicará o objeto ao licitante vencedor e Autoridade Competente homologará o

i. procedimento licitatório.

xé. DO REGISTRO DE PREÇOS

18.1 O registro de preços obedecerá aos ditames do Decreto n° 7.892/2013, Decreto Municipal n° 004/2021
e será realizado mediante o Sistema de Registro de Preços - SRP.
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18.2 A-CPL.é o órgão gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame
para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.

18.3 Os fornecedores beneficiários se obrigam a manter, durante o prazo de validade da Ata de Registro de
Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação.

19. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

19.1 Homologado o resultado da licitação, a Comissão Permanente dc^icitação - CPL (órgão
gerenciador) convocará as licitantes vencedoras, durante a validade de sua^rg^,QStas, para assinarem
a Ata de Registro de Preços (Anexo IX), observado o prazo de 3 (três) dia^út'êíè?i^^ar da data de
recebimento da Notificação.

íando solíbitado pelal^-.l.l O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma ve^^^ igual período, ̂
lieitante durante o seu transcurso, desde que ocorra motiyGfjüsí&cado e aceito pe'

:  . . . A
^

19

a Administração.

.2 a recusa injustificada das licitantes vencedoras em assinar a Ata-<^^egistro de Preços, dentro do
prazo estabelecido, caracterizará o descumprimeiítc^qtal das obrÍgaçoi^^psui|iidas, sob pena de decair
o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previst^ no art. 81 da^^jí® 8.666/93;

M  \ A
19.2.1 É facultado ao Pregoeiro reabrir o cert^n^i^ a convocaçêíô^as licitantes remanescentes.

19.2.2 Na sessão de reabertura do Pi;e^\o Pre^^o deverá nefociar diretamente com a proponente,
-  obedecida a ordem crescente dos pre^^S^ara qu^^^ibtid^^lfeço melhor.

19^.3

gerenciador), par^afendiment^dç demandas^lf^^^ntratante e os licitantes vencedores.

19;4 O prazo de ̂ lidade dá^^de Registr^g^de Preços é de 12 (doze) meses.
i19.5 A ata passar^^^feito d^mpromis^ de fornecimento.

19.6 Ao ser publicé^a â^^.de Re^Eo de Preços, a empresa ficará obrigada a fornecer os bens a ela
'  ■' - — condiçõcs contidas neste edital, em seus anexos e também na

caso de divergência, as especificações e condições do edital.

19.7 A existência de^f^os registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles
X  poderão aày^r, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo

assegurado a^êneflciário do registro preferência em igualdade de condições.

19.8 Não constitui direito do beneficiário o recebimento de comunicação direta da publicação da Ata de
Registro de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a ciência do conteúdo daquela.

20. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2Ò.1 Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que não
í. tenha participado do certame, mediante prévia consulta à CPL e anuência do beneficiário, respeitadas

as disposições contidas no Decreto n° 7.892/2013 e Decreto Municipal n® 004/2021.
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20i2 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para

-• o órgão gerenciador e órgãos participantes.

20.3 As adesões à ata de registro de preços não poderão exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

i

21. DA VIGÊNGIA E DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS

21.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 mese^con^p^ sua
assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencim^fôr^i. ^

2h2 Durante a vigência da Ata, os preços registrados ser^^^^|Jrreajustáveis,Xg£ceto nas hipóteses
decorrentes e devidamente comprovadas das sitMÇQM prevíst^^no Decreto 892/2013 e no

■■ Decreto Municipal n° 004/2021. M_ ^

2 í ;3 Nessa hipótese, a Administração, se julgar convenientl|Mderá optar po^^'^'
X  processo licitatório. ^
f

a Ata e iniciar outro

22, ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO R^REÇOS

em

serviços

junto aos fornecedores e

O preço registrado poderá ser alterado na imna do I^m^o n^^.?892/2013 e, ainda, ser repactuado
decorrência de eventual redução daqueles pratic^os no merç^o^u de fato que eleve o custo dos servi
registrados
prestadores

m

23. DA ATUALIZAÇÂt)éjEiaÓDIcWo SRP
.j-

23.1 Os registrowonstantes d&^ serão^bjêto de atualização periódica por tempo não superior a 12(■ (doze) mese's^^^s,eguinteíkf^^ses: ̂
23 .1.1 Adequação dosípreços^egistrados aos de mercado.

2Í\f A^íi^W%de n^os itenÇ^e novos beneficiários, bem como, acréscimos no quantitativo registradonaX%^, SWg^r infÉrior ao limite do art. 65 da Lei n° 8.666/1993, no curso do SRP, observarãoproceâíni^^to licifa^rio próprio.
23':3 A adequaçã^^e^preços no SRP será precedida de nova licitação, observando-se a mesma publicidade,

mesmos critérios de cotação de preços, de habilitação e prazo para apresentação de propostas
-  conferidos à licitação que precedeu o registro de preços inicial e demais previsões constantes dos

Decretos n® 7.892/2013 e Decreto Municipal n° 004/2021.

24; CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

24.1 O, cancelamento da ARP ocorrerá, por iniciativa da GPL ou mediante provocação, quando ocorrer
alguma das situações previstas no Decreto n° 7.892/2013.
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24.2 O beneficiário da ARP poderá solicitar o cancelamento do seu registro nos casos previstos no Decreto
í- n° 7.892/2013.

24.3 Em qualquer das hipóteses anteriores, concluído o processo, a CPL fará o devido apostilamento na Ata
de Registro de Preços e informará aos demais beneficiários, se houver, sobre a nova ordem de registro.

25. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL DECORRENTE

25.1 Depois de publicada a Ata de Registro de Preços, o beneficiário poder^gr convocado, a qualquer
tempo durante a vigência da Ata, para assinatura do contrato (ou para^^^^^^ota de empenho)
dentro do prazo estabelecido pela Administração, sob pena de decair o ̂ eito:^ç^^atação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital. ^ ̂

2^2 Poderá-ser acrescentada ao contrato a ser assinado vantagem aprontada pelo licitante
vencedor em sua proposta, desde que seja pertinente e Mmpat^l com os termos"^^ Edital.

25:3 Os encargos das partes bem como as normas relafi^s a recebimení^^ objeto, liqüidação, pagamento,
garantia contratual, sanções contratuais, alterê^aõ^e rescisão cont^^^al constam do instrumento
contratual em anexo a este Edital, (soment^quando hím^i^^ontrato)

25.4 0(s) licitante(s) vencedor (es) terá J^ã^^prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, a contar da
convocação, comparecer á sede da Efefeitüíu^funicipal para ̂ assinatura do instrumento contratual e
recebimento da Nota de Empenl^^^ob peri^^^^decair o d^eito à Contratação, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei;

^^<<áâSiV^

25.5 O prazo para a assinatur^teconMo^r^retirada da nota de empenho) poderá ser prorrogado uma
í  única vez, por igualy^ríoã^^^^^^^^ÍSÍt^& pelo licitante vencedor durante o seu transcurso,

desde que ocorra méíivo justifí^^do e aceito pêlS^^iDRGÃO CONTRATANTE.
;

25.6 Pôr ocásião da assinSí^á^o contr^^.Ma emissão da nota de empenho), verificar-se-á por meio do
-  Cadastro d^omecedôr^e de outrWmeios se o licitante vencedor mantém as condições de

habilitação.'f%^
25.7 Não será adm^id^^l^contra^^total ou parcial do objeto da presente licitação, a associação da

yíáonlratada com *tütrer^à<cessão ou transferência, total ou parcial.

25.8 A ̂ ynci^^^^çfntratof decorrentes desta licitação obedecerão aos termos do art. 57 da Lei n°
8.66^'^^-. os pr^^,serão contados a partir da data de sua assinatura, podendo, no interesse da
administr%.ãp, mediante Termo Aditivo ser prorrogado de acordo com o disposto no inciso II, do

í  artigo 57, dá^i^íi® 8.666/93.

26. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA

26.1 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE;

26.1.1 Designar profissionais, para, na qualidade de fiscal, acompanhar, o fornecimento do objeto do
contrato;
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26.1.2 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais,
inclusive, permitir o livre acesso de representantes, prepostos ou empregados da Contratada às suas
dependências, desde que estes estejam devidamente identificados;

26.1.3 Comunicar à Contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra durante a
execução dos materiais;

26.1.4 Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado;

26.1.5 Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde qu^Ç^^^s as Obrigações
Contratuais; ^

26.1.6 Receber e conferir o objeto;.

26.1.7 Recusar o objeto que não estiver de acordo com as e|

26.1.8 Prestar as informações e os esclarecimentos qu_p^^^^am a ser )s pela contratada;

26.1.9 Suspender o pagamento da Nota Fiscal sempre que há^^r obrigação^ôntratual pendente por parte
^  da Contratada, até a completa regulan^^.

2^.1.10 Verificar a regularidade fiscal da^NT]^^^^, conformjo artigo 29, incisos m, IV e V, da Lei•; n® 8.666/93, antes de efetivar o pagân^to; M
26 1 11 Aplicar à Contratada asmenalidades con^tuais e regulamentares cabíveis, garantindo o contraditório

e a ampla defesa, "W

26.1.12 Outras obrigaço^^nstantes de Registro de Preços e do Termo de Referência.
26.2 DAS OBtóeAÇÕES

26.2.1 A aceitar na^ie^as condi^^lcolítratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários
na exècuçãolos pr^utos, até ̂ Hmite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

■W
26 2 2 A^jiprSW^âuèexcedam esse limite serão objeto de acordo celebrado entre as partes contratantes,à  na fó%a dis^s^o parágrafo 2®, inciso fi, do artigo 65„ da Lei n® 8.666/93 e suas posteriores

àlteraç^í

26.2.3 Manter durame toda a execução do contrato, as informações sobre os endereços e telefones para
contato, devidamente atualizada;

26;2..4 Dar ciência imediata, que deverá cumprir as posturas do Município, e as disposições legais estaduais
e federais inerentes;

26.2.5 Responsabiliza-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros decorrentes de sua
•; culpa ou dolo na execução do contrato;
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26.2.6 Prestar os esclarecimentos, que lhe forem solicitados e atender prontamente às reclamações sobre seus
produtos.

26.2.7 Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes do fornecimento e entrega dos produtos,
>  inclusive frete, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do
■) contrato e eventuais perdas e danos causados por seus agentes.

26.2.8 Obriga-se a contratada manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualifí^^ão exigidas na licitação,
conforme disposto no art. 55, inciso Xin, da Lei n°. 8.666/93.

26 2.9 Não transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte para o fornecimento defe produtosfe

26;2.10 Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer irregi^gdade de caráte^rgente e'^prestar os
■  esclarecimentos que julgar necessários.

26.2.11 Substituir os materiais entregues em desconfoí^í^e com as norní^^^ital especificamente nas'  condições definidas no Termo de Referê^ia, ANElJ^i^o Edital.
2é.2.12 A CONTRATADA está obrigada corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou emparte, o objeto deste TR em que' se v^Jfiçarem vícios, Refeitos ou incorreções resultantes da
'  execução, conforme o art.69 da^lái^® % ®

26.2.13 A Prefeitura Municipal de Feira No^do MaSig^MA, não aceitará, sob nenhum pretexto, a
entidades, sejam fabricantes,

subcontratação

27. DO raCEBIMENTÕlgO OBJET0;.DA LICITAÇÃO

27;1 Em cohfor^ade com^^j^igo 73 dfelfei n° 8.666/1993, mediante recibo, o objeto da presente
licitação ser^^é'èbjdo e co^o^e estabelecido no Termo de Referência.

28. DO PAGAMENTO

28.1 Dêíá^É'^com ot^^tem llwTermo de Referência, Anexo I, do presente Edital.
29. DAS Si^ÇÕES S)'MJNISTRATIVAS

%
a), No caso de i^adímplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na

execução coil^atual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida prévia
defesa em regular processo administrativo:

•  Advertência;
•  Multa;
•  Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Feira Nova do Maranhao/MA;
•  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
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b). O-atraso na execução objeto da presente licitação, implicará na incidência de multa de 1% (um por
•  cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por cento) do

respectivo valor;

b.l Caso o atraso seja superior a dois dias úteis estará caracterizado o descumprimento total da obrigação
contratual, cabendo a Administração Pública promover as medidas cabíveis;

C) O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusâ|^ assinar o instrumento
contratual e ainda a recusa em executar o serviço, objeto licitado, implicai^^fegdência de multa de
10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do Contrato/proposta, l^m ̂ q^^aplicação das
demais sanções estabelecidas;

A aplicação das penalidades será precedida da concessão j^TOcg^nidade de anq
adjudicatário, na forma da Lei; ^ ̂

defesa por parte do

6) Os valores resultantes da aplicação das mult^^mevi^s serão '^^^dos pela via administrativa.
devendo ser recolhida no prazo máximo de 10 (^zf^as corridos, a data de recebimento da
comunicação, ou, se não atendido, judici^mente, peíâ^^to e com os ̂cargos da execução fiscal,
assegurado o contraditório e ampla defesa^^

f) O licitante que ensejar o retardam^to da ̂ ^^ção da licitado, não mantiver a proposta, falhar ou
s- j — fizer declaração falsa ou cometerfraudar na execução do contratofcori^rtar-sê^kmodo inidMeo,

fraude fiscal, garantido o devido prob^sso legál^^ç^^impedido de licitar e contratar com a
:  Administração, pelo prazo de ate 05 (cin^)^os, enqüaiíto perdurarem os motivos determinantes da
'  punição ou até que ̂ sej^^^^^^^^ilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, sem prejuízo da^uitás prevista's^^^edital e das demais cominações legais;
'  .■ . %30. DISPOSIÇOES/JEr^^^'^
a) É facultado^^]^regoeiro,' riteresse ̂ Administração:

• Em qualq% ̂ ^^"iida licit^pfpromover diligência destinada a esclarecer ou complementar a
^jjnstrução dmpro^sb^..vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam

"^^sido apresèntados^p^ra^fins de classificação e habilitação;
• S^icitar^^^^res competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as

deci^e^
W• No julgamento das propostas e da habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a substância

. das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado e
acessível a todos os interessados;

• Relévar omissões puramente formais observadas na documentação e na proposta, desde que não
contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação.
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O ÓRGÃO LICITANTE poderá revogar a presente licitação, por motivo de interesse público, ou
anulá-la por ilegalidade, no todo ou em parte, em quaisquer de suas fases, devidamente justificado,
dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente.

A anulação do Pregão induz à da Ata de Registro de Preços, bem como à do contrato (à da nota de
empenho).

Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos que tiver suportado no
cumprimento do contrato. m

Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimida^^as infor^^õe^ ̂^mentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, ej^I^P^^o dia do iníciO^e mcluir-se-á o do
vencimento, e considerar-se-ão os dias consecuti^^exceto'^^^do explicit^ente disposto em
contrário. ^

.'T%.o desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no^^íámento do licitante, desde
que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exátocompreens^o da sua proposta, durante arealização da Sessão Pública de Pregão.yíí^^^^
As normas que disciplinam este serão interpret^as em favor da ampliação da disputaentre os interessados, sem comprometiifí^^da se^^^^^^^p^ro contrato.
A presente licitação e os.^^^^^^^^^.ultanteá^erão regidos pelas disposições legais e regulamentares
vigentes e pelas

As comunicaçõesí^^^^^as a est^^itação serão feitas mediante a publicação no Diário Oficial da
União, Diáriq^ficial d&stado, nol^raal de Circulação regional e afixado no quadro de avisos da

xTrvwr. ,^k■í'^'^-^ranhão-^A Ac infnrmar.nes colhidas no ato de aouisicão
para

Prefeitura dc^únicípio Nova d^aranhão-MA. As informações colhidas no ato de aquisição
do Caderno d^S.ltal serão^^ã.tadas válidas para fins de comunicação da Comissão Permanente de
licitação.

V  ''•wv ^k) .^^^^gação ̂ ^resulÊ^^sta licitação não implicará direito à contratação.
I) Para^;fdei^^^^tâiçÕes**"de contratação observar-se-ão as disposições constantes dos Anexos deste

Edital.

m)

n)

Em caso de divergência entre o texto do Edital e o Termo de Referência, prevalecerá o Edital.
Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação das licitantes desclassificadas poderão

ser devolvidos aos seus representantes na própria sessão, salvo se houver, no momento oportuno,
manifestação de interesse de interpor recurso ou tratando-se de desclassificação parcial, hipóteses em
que ficarão retidas até posterior deliberação. Os envelopes das licitantes classificadas não declaradas
vencedores do certame permanecerão sob custódia, até a efetiva formalização da contratação da
proponente adjudicatária.
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o)' Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal n°. 10.520/2002,
). Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e do Decreto Municipal n° 004/2021.

p) Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do TERMO DE REFERÊNCIA e o texto do Edital,
prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

31 DA VINCULAÇÃO DO(S) CONTRATO(S) AO EDITAL

a) A licitante vencedora se obriga a cumprir todas as determinações e exi^^ias contidas no edital do
Pregão Presencial N" 002/2021 - SRP e seus anexos, que fica fazendo p^JgjJegmte e inseparável
do contrato, sob pena de dar causa à rescisão e responder pelas multas e sançÕes''p'-~'''^-*-~

32. DO CADERNO DE LICITAÇÃO

a) ■ Este Edital e seus anexos estão à disposição dos inter^^og^o^s dias de expedi^te das OShOOmin às
12h00min, na Comissão Permanente de Licitação - CP^'^ada da Prefeituf^unicipal. á Praça
Central Centro - Feira Nova do Maranhão/MA..^em"^'como n^^ite da Prefeitura Municipal:
https://feiranovadomaranhao.ma.gov.br/ onde poderão ■âefe^sultados e ob^^gr^itamente.
b) As informações administrativas e técnicas relativas à pré^^nte licitaçqjÍToderão ser obtidas junto a
Comissão Permanente de Licitação, no endereç^^^do no preâníímlo do presente edital, das OShOOmin às12h00min ou e-mail: cpl.feiranovama@gúiail.con^.até o último ma útil imediatamente anterior àquele
marcado para a abertura do certame. M

c) As dúvidas a serem dirimidas por teleforíej^rão son^^>aquelas de ordem estritamente informal.
d)",a;, Fica eleito o Foro da^bní^€^Sl^og%ado do Maranhão, para dirimir qualquer dúvida ou
litigio decorrente deste edifal, com r"^^ncia expressa^talquer outro por mais privilegiado que seja.
'  %;•e)'^ E, para que çjíegue a^^pbecimentá^dos interessados, expede-se o presente edital, que será publicado,

n(i Diário Oficial á%nião, Diant<Oficial do''Estado, Diário Oficial dos Municípios (FAMEM), no Jomaj deCirculação Region^^àfixado no^^^p de^ avisos da Prefeitura do Município de Feira Nova do Maranhão -
MA.

33Í D#]A®XOS

a) Co^titui p^^iftegranfê deste Edital:
ANEXO I - TEI%p DE REFERENCIA
aIsEXO n - DECÈARÃÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR;
Aj^XO m - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE;
ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AS EXIGÊNCIAS DE
habilitação
ANEXO V - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO;
ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA
ANEXO Vn - CARTA PROPOSTA
ANEXO Vin - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS NORMAS RELATIVAS A SAÚDE,
HÍGIENE E SEGURANÇA DO TRABALHO DOS EMPREGADOS

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70

28



ESTADO DO MARANHAO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

ANEXO IX - ATA DE REGISTRO DE PREÇO;
ANEXO X - CONTRATO
AÍíEXO XI - SOLICITAÇÃO DE ADESÃO A ARP
ANEXO Xn-TERMO DE CREDENCIAMENTO ̂
AÍíEXO Xm - DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Feira Nova do Maranhão - MA, XX de XXXX de 2021.

JÂCKSONMACEDO ROCHA

'  Pregoeiro Municipal
Portaria n°011/2021- GAB

é % V

% ̂
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PREGÃO PRESENCIAL N° XX/2021 - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® XX/2021

ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

Cônstitui objeto do presente termo de referência a contratap§^^<^mpresas para''^uisição de gás de
liqüefeito (GLP) e vasilhame de armazenamento de sás|(GLP) ̂ a administraç^tí, para suprir as
necessidades da Prefeitura de Feira Nova do M^hão>- MA e^tías Unidadá Administrativas,
conforme este Termò de Referência.

2. JUSTIFICATIVA \
2.1 Trata-se de produtos imprescindívei^ara a^^er às necessid^es desta Prefeitura Municipal e suas
Unidades Administrativas, por isso se f^^^cessária^^^tratação ̂ empresas fornecedoras de contratação

Unidades Administrativas.

2^^ Os produtos previsto^este T^ino de Referé^^e enquadram na classificação de bens ou serviços
coWns, nos temos 10.52(í%de 2002, que regulamenta a modalidade do Pregão, por possuir
características, gerai/e especMas usualrfeite encontradas no mercado, podendo, portanto, ser licitado por
méio da 'modalida€á?regão P^líbial com a obter a melhor proposta para a Administração Pública.

2.3. Para tanto, o ptes^e>Termo ̂ Sê/érência explicita os elementos básicos e essenciais determinados
pela legislação, descfhos n^^prma a^^sidiar aos interessados em participarem do certame licitatório na
Drenará^çãbída documeStação^axlaboração da proposta.

3 DOS QUÃN'Afe#.OS, ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, VALOR ESTIMADO

3.rf - Os quantit^^os dos produtos declinados na Planilha abaixo são meramente estimativa de consumo e
serão utilizados d^aéêrdo com as necessidades da Administração, sendo o quantitativo definido pela
sâretaria Municipãfmediante Ordem de Fornecimento emitida no momento da aquisição.
\

3.1 - A Administração Municipal rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com
a proposta apresentada pelo licitante vencedor, devendo substituí-los dê imediato, sem qualquer ônus
adicional a mesma.

3.3 - A Administração Municipal não aceitará os produtos, em desconformidade com o apresentado na
proposta, devendo o licitante vencedor tomar todos os cuidados possíveis com a confecção do mesmo.
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5!

3Á- A Administração Municipal não se obriga a contratar o total dos produtos, objeto deste edital, podendo
ainda, rejeitá-los no todo ou em parte, desde que haja conveniência para tanto.

3.5 - Os produtos deverão estar em conformidade com o Artigo 31, do Código de Defesa do Consumidor, no
qiie diz respeito às suas características, como: qualidade, quantidade, composição, garantia, prazos de
validade e origem, e outros dados, se for o caso.

3.6-0 licitante será responsável perante a Administração Pública Municipal pela entrega de produtos,
responder solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade, que os tomeiç^próprios ou inadequados
ao'uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, respeitadas as variações de sua natureza,
poíiendo a administração Pública Municipal exigir a imediata substituição das mrtesá®ajj^s, a qualquer
tempo a partir de sua contratação.

3.7 - Serão desclassificados os produtos impróprios ao uso e a^onsumo, que, p^ qualquer Motivo, se
rebelarem inadequados ao fim a que se destinam, de acordoGóm'^^gso III, § 6°, dotei|o 18, da Lei de
Dêfesa do Consumidor. ^ ^
3.8 - No caso de ser constatada qualquer anormalidad^ft^^rodutos o licí^^\^cedor será comunicado
iiáediatamente a fim de garantir a sua qualidade, devendo, ̂̂ ra tanto proVl^íciar a imediata troca sem
quialquer ônus adicional para a Administração ̂^nicipal, fícana^ licitante cçm exclusiva responsabilidade
pói* qualquer dano ou prejuízo causado à ̂í^^^tração ou a t^eiros pelo o uso de produtos nessas
condições. ^ 1

3 9 - Cada item cotado deverá obrigatoriam^te citar atttoua do^Óduto. No ato de entrega dos produtos a
mârca citada na proposta não poderá ser sí&^stituída, Wlo^or motivo justificável e com a prévia
au|orização da

3.Í0. Pak efeito de oriení^ão às ̂ ^sas interessá^m participar do certame, ficam estabelecidos como
filos os Wlores refereiâ^^ produtólí^onsiderando que será vencedora a empresa que apresentar o
mqnor preço por^^EM, cuj'ós^alores estun^^ps constam da planilha abaixo:

ITEM UND OUANT V.XJNIT. V. UNIT.

Recarga dàgasílíô^feito d^etróleo (GLP)13
:jçg %■ und 500 R$92,33 R$46.165,00

;^8ltanie ÒLP capáimade para 13 Kg und 50 R$190,00 R$9.500,00

VALOR TOTAL R$55.665,00

4.bO VALOR ESmiADO DA CONTRATAÇÃO

4.|. O valor máximoestimado para os interessados em participar deste certame será estabelecido através da
pesquisa de preços.

?V

51)0 PERÍODO DE VIGÊNCIA ARP
'{

5.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços proveniente deste procedimento licitatório será de 12
(doze) meses.
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6. Í)A LEGISLAÇÃO APLICADA

6.-1. Este procedimento licitatório, bem como a contratação dele decorrente, será regido pelas normas
présentes da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002 (Lei do Pregão), aplicando subsidiariamente o disposto na
Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). Além desta legislação
dêVem ser observadas ainda as determinações da L^i Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006,
tratando do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem como os decretos
federais que versam sobre as contratações públicas, em especial, o Decreto n 3.555, de 08 de agosto de
2000, que regulamenta e instrumentaliza a realização deste tipo de mod^^de licitatória e demais
regramentos atinentes a matéria.

%
7. DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTO

7.1 O objeto do presente termo de referência será recebid^^çada solicitação T|e fornecimento pelo
Município de Feira Nova do Maranhão - MA em prazo não jIpèriQ^. 05 (cinco) dias^ós recebimento da
orilem de fornecimento.

7.2 Os produtos deverão ser entregues na sede do ór^ací^í^uisitante, corti^^e endereço descriminado na
ordem de fornecimento recebida pela Contratad^horário ̂ ^p8:00 às 13:00'^§ras. Sendo o frete, carga e
descarga por conta do fornecedor até o local indicado.

%

7.3 O não cumprimento do disposto nos itens 7.1*^^2 do presente té^o acarretará a anulação do empenho,
bem como a aplicação das penalidad.e'^pxevistas^^edital e a çtíhvocação do fornecedor subsequente
considerando a ordem de classificação do ce^me.

■.ou em narteí^o fornecimento executado em desacordo com os termos7.4 A administração
dòlEdital e seus anexos.

8 -^FOróíECIMENTGfl^GAL E P^ZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS
8.^ Os produtos ̂ ^V.erão ser é^egues ení^Ètínformidade com o quantitativo solicitado pela SecretariaIvibnicipal, (tantos'^^^os forem ̂ ^%ssários-)fde acordo com a necessidade da cada Secretaria Municipal.
8.2 Os produtos dev%ão'w^çntregue^em parcelas, de acordo com a necessidade do Município de Feira
NqvaidojMaranhão/]V% pod^â^ser Siária, semanal ou mensal. Após solicitação pela Secretaria Municipal

or.»nr*rí»í»nHiHr> pntrft õRhnnmin à«5 12h00min. de seeunda a, ós''pr^iu^^ejferão ^r entre^^M, no horário compreendido entre 08h00min às 12h00min, de segunda a
sexta-feiri^ha"TÉ®"5:^fmoxafffado da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão/MA, sito à Praça

~ •✓A _ _ _ . - - - • , ^ , 1.
5CAla-lOU O,'Ua ÔOUO--UU;/auUUAaiii<*VAx^ mu x ' »

Central, CeiíS^j^ Fena^ova do Maranhão/MA, aos cuidados do responsável pelo setor de compras daL-Cnirai, L.enírq^~ reiid ixova uo iviaiaiamu/ivu-i, awo \x\j ^ ^

prefeitura münili|al, ou em outros locais, a critério da Prefeitura Municipal, sem nenhuma despesa
adicional, sendo o éetef carga e descarga por conta do fornecedor até o local do armazenamento;

/■
8.4 O prazo máximo para entrega, para os produtos, será de 03(tres) dias corridos, a contar do recebimentodajordem de fornecimento dos produtos pela contratada.
8.5 No recebimento e aceitação do objeto desta Licitação será observado, no que couber, as disposições
contidas nos artigos 73 a 76 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.
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8 6 As entregas deverão ser com preço C.l.F. por conta e risco do licitante vencedor, nas quantidades
solicitadas e deverão estar obrigatoriamente acompanhados dos competentes documentos fiscais,
dáividamente discriminados com todos os produtos, marcas e respectivos valores.

8.7 O Contratado fica obrigado a trocar, ás suas expensas, o produto que vier a ser recusado, sendo que o
rebebimento provisório não importará sua aceitação.

8.8 O Contratado fica obrigado a trocar, ás suas expensas, os produtos que vierem a ser recusado, sendo que
o Recebimento provisóriõ não importará sua aceitação.

8.9 Substituições de marcas - Os produtos que, por algum motivo saírem do mei|ado,^w^iverem suas
embalagens melhoradas e /ou modificadas, ainda na vigência do contrata o CONTI|LTAg,® dç^feohcrtar
da Secretaria Municipal de Educação, avaliação das amostras sutefifiiiaãs. A Com^pS de Av|.Mçao das
Aéiostras analisará se as earaeteristicas dos produtos apresentadofetão de acordo co^ as especificações e
eòíidições deste Termo de Referência, do Edital e do ConteC-CMo o produto apgvado pela refenda
cdWssão, a ata de degustação do produto deverá ser anejadi ao con^^ justificando^ubstituiçao do(s)
pr'oduto(s); '™-

%

8.10 É de responsabilidade da contratada a substituição àWro de 03 (tfWldias corridos, depois do
comunicado da Administração Municipal, d^^ualquer prodtíto entregue fora das especificações, sem
quaisquer ônus para a Administração Munjdip^^desde que ap^vado o novo material pela Prefeitura
Municipal. ^

8.Í1 A aquisição dos produtos, objeto dest^l^itação^^^gib re|ime de execução indireta, observando o
prazo e o local de entrega e as demais condiçõesli^iostas nestêlEeímo.

9/|DAS OBRIGAÇÕES

9 ̂ A aceitar nas mesní^fehdições ̂ ttatuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
ei^cução dos prodtóás, até o^|miíe de 25"/^femte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

9 i As siipressões^ftxcedam e^^mite seCo objeto de acordo celebrado entre as partes contratantes, na
foíma disposta no p|^%g,2^ incis^Mó^artigo 65, da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações;

sobre os endereços e telefones para contato,9.^ M^téfedurante tola a ex^eãq..do contrato, as informações
dey^aiSfní^^MjMda& 0

9.4 Dar ciênfíã^edíat^ue deverá cumprir as posturas do Município, e as disposições legais estaduais e
federais inerentes*-

if '

9.| Responsabiliza^^' pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros decorrentes de sua culpa
omdolo na execução do contrato;

9.^ Prestar os esclarecimentos, que lhe forem solicitados e atender prontamente às reclamações sobre seus
produtos.

9.f Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes do fornecimento e entrega dos produtos, inclusive
íféte, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato e
eventuais perdas e danos causados por seus agentes.
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9 8 Obriga-sé a contratada manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
cohforme disposto no art. 55, inciso XIII, da Lei n°. 8.666/93.
5

9.^ Não transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte para o fornecimento dos produtos.
9.10 Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer irregularidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos que julgar necessários.

9.11 Entregar os produtos em embalagens resistentes, que proporcione sua inte^daCejgàP^^uso; com data
■  de validade nas condições estipuladas no termo de referência, obs^^as as normas legáis^

9.12 Substituir os materiais

condições definidas no Termo
iais entregues em desconformidade coD^p. normas
ermo de Referência, ANEXO I do

do Edi^ especifíclúnente nas

9.|3 A CONTRATADA está obrigada a reparar, corrige ou'^substitu^^^suas expená^, no total ou em
páhe, o objeto deste TR em que se verificarem vícios,'''feitos ou incorr^^e^esultantes da execução,
cíSiforme o art.69 da Lei n° 8.666/93; ^

7
r

9.I4 A Prefeitura Municipal de Feira Nov^^^.^.^aranhão — MA^não aceitará, sob nenhum pretexto, a
transferência de responsabilidade da CC^TRAll^para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou
quaisquer outros, sendo expressamente.^'â^a a subco^^tação ^

/ v

%
10 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATAN1?E

fiscal, acompanhar, o fornecimento do objeto do1 Cf. 1 Designar profissicm^s,
cdhtrato; aÚ,.
í  •

ife Proporcioi^ todas ̂l^faciiidades^indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais,
inèlusive, permitim livre aCes^de repre^n^ntes, prepostos ou empregados da Contratada às suas
dêbendências, desdOTte..estes esté®>devidamente identificados;

1^.3 Comunicar á|COTtratada, atraps do executor designado, qualquer problema que ocorra durante a
ejMcu^(^(ÍQ$ materiaiÍ3> '■•eí?

10Í4 P^mo^^ibaâmentos dentro do prazo estipulado;
10;5 Fomec^^testados"^ de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as Obrigações
Contratuais;
!  : .

1 (í:6 Receber e conferir o objeto;
y. '

Recusar o objeto que não estiver de acordo com as especificações;
í] ■

10l8 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada,
jí

lés Suspender o pagamento da Nota Fiscal sempre que houver obrigação contratual pendente por parte
da Contratada, até a completa regularização.
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10.10 Verificar a regularidade fiscal da CONTRATADA, conforme o artigo 29, incisos m, IV e V, da Lei
n°^8.666/93, antes de efetivar o pagamento;

T
\\ ^ ^

lOT 1 Aplicar à Contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis, garantindo o contraditório
eã ampla defesa.

55

10,12 Outras obrigações constantes da Ata de Registro de Preços e do Termo de Referência.

líí-DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

11.1 A execução do Contrato e a respectiva prestação de serviços serão acomp^M^^^alizadas por
servidores (fiscal e substituto) a serem designados pela Prefetoa Municipal «ReJ^^va do
Maranhão/MA;

11J.2. Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e av^iaf^^^cução do Contí|to e dos respectivos
produtos e pendências que surgirem no curso de sua exç|ução, d^^iinando o q^s?for necessário à
regularização das faltas, ou problemas observados, co^meVevê o da Lei lí 8.666/1993 e suas
alterações posteriores.

li;- DO REAJUSTE DE PREÇOS
»•

I2I1. Os preços registrados poderão ser r&vístos%'^^ecorrência de%ventual redução dos preços praticados
no'mercado ou de fato que eleve o cust^gps bensT^ferados, cabe|ido ao órgão gerenciador promover as
negociações junto aos fornecedores, observ^^ as disfí^i^es cotói^as na alínea "d" do inciso 11 do caput
dòArt. 65 da Lei n° 8.666/93.

13. DO PAGAMENTO
Ã

\ÍA. Q-Município de^^é^^Nova dff^aranhão/MA pagará os preços estabelecidos na nova proposta
ajèstada. ^ ^5,

\Í2 O prazo de ̂ ffmento será%:;30 (trima) dias corridos após a entrega dos produtos, por meio de
transferência eletrô^cí^èpósito ei^^t?''^orrente e/ou através de ordem bancária, diretamente na conta da
contratada, após a tl?resê^ação da^spectiva nota fiscal/fatura devidamente disci^inada e atestado
recebimento do seu objeto pélwsetorjcompetente, depois de efetuadas todas as conferências.

13 3 A ̂ía Fi^^^^tmà deverá indicar o número da Conta Corrente e Agência Bancária para transferência
bancária.

13;4. AsNotas F^áis/Faturas que forem apresentadas com erro serão devolvidas a empresa contratada para
.  _

retificação e reapresehtação.

1?5. O pagamento das Notas Fiscais/Faturas somente serão efetivados após a verificação da regularidade da
empresa contratada, com a apresentação das certidões necessárias para esse fim, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais da documentação mencionada no art. 29 da Lei n°. 8.666/93;

h'

I3l6 - O não cumprimento do subitem anterior implicará na sustação do pagamento que só será processado
ap^s a apresentação das referidas certidões negativas, não podendo ser considerado atraso de
pagamento.
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13.7 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o numero
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e propostas, nao se admitindo n
fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz;

li VIGÊNCIA DO CONTRATO

lll O objeto deste Termo poderá ser formalizado'em Contrato Administrativo, estabelecendo em suas
cláusulas as condições para sua execução, os direitos e obrigações entre a^^es, de acordo com os
dispositivos normativos vigentes.

14 2 A vigência dos contratos decorrentes desta licitação obedece^ aos teimfe
8 666/93, os prazos serão contados a partir da data de sua assinatura|todèhdo, no inf^^é da adfcshaçao,
mediante Termo Aditivo ser prorrogado de acordo com o inciso U, d^artigo 57, da Lei n
8.666/93..

14-3 À Administração reserva-se o direito unilateral de, a qu^uer i^^^, rescindir ̂ ontrato, nos casos
p. nrevistas nos Art. 78 a 80 da lei 8.666/93 e alter^õesliosteriores^ ^e formas previstas nos Art. 78 a 80 da lei 8.666/93 e alte^fees 'posteriores^

\  W
Feira No1fa,do Maranhã#^ MA, 11 de janeiro de 2021

. % I

.míüistração e Recursos Humanos
GESARDA SILVA

Secretária.Municípa e^binau

Portaria ÒÔ3/2021
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PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2021 - SRP
PROCESSO ADRUNISTRATIVO N° 004/2021

;  ANEXO n
k

l; DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

Çàm cumprimento ao disposto no inciso XXXm do art. 7° da Constituição na Lei n° 9.854 de
27/10/99, regulamentado pelo Decreto n° 4.358 de 05/09/02)

Ref: PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2021 - SRP

A empresa CNPJ/MF N'

Por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) ^ ^
disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de ji%) de 1993, Lei n 9.854, de 27 de
outubro de 1999, que não possuímos em nosso Quadro de Pessoal, empregados.®nores de 18 (dezoito) anos

k  . . . 1 1 . 1 1A nnnQ «alvn
outubro de 1999, que não possuímos em nosso waro ae ressoai, ciijpic^auva.yi^ivo «w / —-

_, sediada, (^0^reço completo).
_, DEGLARA para fins do

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, qualquer trab:^o, menoreg^e 16 (dezesseis) anos, salvo
ná. condição de aprendiz a partir de 14 (quatc^'^^^.
Local/Data/Assinatura: ^ %

^xxxv---^.^oJa Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.: 1) Está declaraçãoíáeverá ser%iitida em paplrakbrado da empresa proponente e carimbada com o
número do CNPJ. ■>- ^
2)!Se a empresa li^te possmmenores dèg4 anos aprendizes, devera declarar essa condição.
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PREGÃO PRESENCIAL N° xx/2021 - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° xxx/2021

ANEXOm

declaração de enquadramento como MICROEMPRESA ou EMPRESA DE
PEQUENO PORTE NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR N°. 123/2006, ALTERADA PELA
LEI COMPLEMENTAR N" 147/2014 OU COOPERATIVA NOS TERMOS^ LEI 11.488/2007.

A*^empresa no CNPJ n°
por intermédio de seu ̂ ^presentani^

Píirtftira^. .ds TdentMáde n°portadorC^^tf-"-^. Carteir^^de Idenglãde n'
e do CPF n° ^ t^^sposto do Edital,

do. PREGÃO PRESENCIAL N®. , sob as sanções a^i^^gtivas cabíveis as penas da lei,
que esta empresa, na presente data, é considerada:

( ), MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigd^^da Lei Comple^^r n° 123, alterada pela Lei
Complementam® 147/2014 de 14/12/2006;
( 5 EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso n âq^rtigo 3® da^ei Complementar n 123, de
14/12/2006; alterada pela Lei Complementar/i?A^014.( I COOPERATIVA, conforme artigo^^^^da Lef^^^n®. 11.488^07.
Declara ainda que a empresa está excluíd^das ved^^^^^ns^j:es do parágrafo 4 do artigo 3 da Lei
Complementam®. 123, de 14 de dezembro de 2Ô-Q6, alterad®l^^i Complementam® 147/2014.

de

Nome:

RG:

%
^^.^y^^^alar comtum 'Sa^máição da empresa.
2)':^^^'^^Íl^^ãq;?dev^á ser eríÊf^ue ao Pregoeiro, após a abertura da Sessão, antes e separadamente dos
erfUlopes%ro^®^fe^reço €Habilitação) exigidos nesta licitação, pelas empresas que pretenderem se
beneficiar nSí^licitaçaMp regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n® 123/2006,
alterada pela Lei%omplementar n® 147/2014 ou Lei Federal 11.488/2007.
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^  PREGÃO PRESENCIAL N° xx/2021 - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° xx/2021

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE
HABILITAÇÃO

A- empresa
sediada em A

representante legal o(a) Sr(a)_ , portador(a) da Cartóa'^ê''Identidad^
do^CPF no , DECLARA, que a empresa ate^.^odos os.requisií^ de habilííação, bem
como apresenta sua proposta com indicação do objeto e do quais at^d^ plenamente ao
Edital.

Local,

Rept^@tante legal) «

á

M

% m

m
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ANEXO V

declaração de INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO

signatária, inscrita no CNPJAf empresa
sediada na (endereço completo), por seu repj^entante le^l, de^dar^^^s^penas
da: lei, nos termos do artigo 32, § 2.°, da Lei Federal n.° 8.666/^^è.até a pret^tá^ data *um fato
oçdrreu que a inabilite a participar do PREGÃO em epígrafe, ela não ex!|te nenhuitf pedido de
falência ou concordata.

Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e que s^^bmête a todosí^^us termos?

Local,

M %

(Representa®!

m
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

(Identificação completa do representante da licitante), como representante^deyidamente constituído de
(Identificação completa da licitante), doravante denominada Licitante, para^fe^disposto no item

-  . . . 't .-c crtU oc Tvorm CÍHaRKftl. PilTI RÍSTieCial O
(Identmcaçao complexa aa iiciiaiiLc;, uuiavaiu*. r— • i ^

(completar) do Edital (completar com identificação do Edital), declara, sob as pe^s'aafe^em especial o
art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: %

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independ^C(pelo licitante),-te que o cõnteudo da
proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiret^ínte-^^rmado a, disct^ojiom ou recebido
de'qualquer outro participante potencial ou de fato da (itot^cação P°'

b): ̂  A^ intenção de apresentar a proposta anexa informada ̂ |^utMo com ou recebido de
qualquer outro participante potencial ou de fato da (identifè^ão da licitaçã^por qualquer meio ou por
c)' ^ Que não tentou, por qualquer meio^oi||w qualquer p^W, influir na decisão de qualquer oufro
participante potencial ou de fato da licitação) |anto a participar ou não da referida
liátação; É . • j- *
d)C Que o conteúdo da proposta aneX^ão sera^^tod^u em parte, direta ou indiretamente,
co^municado a ou discutido com qualquer oufro participa(í®otencial ou de fato da (identificação da
licitação) antes da adjudicação^òb^^dareMdMcitação; • ^
e) - Que o conteúdo da n^íWmC^Atodo ou em parte, direta ou mdiretamente, informado
a '^"discuutido com ou reábido de Qualquer integran#^de (órgão licitante) antes da abertura oficial das
propos tg jo da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e

informações paral^^-la. '%?'

Localf de de

legai do licitante no âmbito da licitação, com identificação completa)

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Marantião - MA
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ANEXO vn

MODELO SUGERIDO CARTA PROPOSTA

de de

Prezados Senhores,

(empresa), com sede na cidade de
inscrita no CNPJ/MF sob o número

_, portador do CPF n. n.°

% Rua % ̂  1%, .
^  neste atò^ representada porWOVAlU^ViiU

%  , abaixo assinado

propõe à Prefeitura de Feira Nova do Maranhão os preços iní§ discriito^os para Regí|ro de Preços para
futura Contratação de empresas para aquisição dej^teriais de e^í^^nte em geral para supnr as
necessidades da Prefeitura de Feira Nova do Márato - MA e sü^nWades Administrativas,
conforme Termo de Referência, objeto do PREGÃO PRE^^CIAL n.® - SRP

a) Prazo de validade da proposta, que não pqder^fc^inferior a 60 (t^senta) dias, contados a partir da data de
sua abertura; ^ â
b) Preço Total por extenso R$ ^
c)Dados da empresa:
Razão Social:

CNPJ(MF) n®:
Inscrição Estadual n°:
Endereço:
Fdne: ' Fax (sábpuver):
CÉP: - e
Cidade:

BancoBanco

Estado^

Wlieian®:

a) Dados do respoírsaye! para asM
Nome: ^ -W

m.

m

Conên®:
iiáíura do contrato:

R6 nmWMy. é-
CPFn®rC %

a

S
y.

3:

T.

"4
Nome, Assinatura do Responsável da Empresa
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ANEXO vra

MODELO

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS NORMAS RELATIVAS HIGIENE E
SEGURANÇA DO TRABALHO DOS EMPREGADO^

X

Eu (nome completo), represerííai^^^al da emprese^^.^^
sada em participar do Pregão Prestencial n°

(nome
da Prefeitura Municipaldá pessoa jurídica), interessada em participar do Pregão . ^ ■

dé'Feira Nova do Maranhão-MA, declaro, que^^^presa cumpre^das as normas relativas a saúde, higiene e
segurança do trabalho de seus empregados. ̂ %

(Representante legal)
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ANEXO IX

ATA DE REGISTRO DE PREÇO REGISTRO N"

AosAOS dias do mês de do ano de dois mil e vinte e um, autorizado pelo processo de
PREGÃO PRESENCIAL N"» xxx/2021 - REGISTRO DE PREÇOS foi e^^da a presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o disposto no artigo 15 da Lei 8.666/93 g suas
alterações, na Lei Federal n°. 10.520 de 17/07/2002, no Decreto Federal n°.W892OTâ>^e no Decretoalterações, na Lei Federal n\ iu.5zu ae i//u//zuuz, iio i cuciai »
Municipal n® 004/2021 que, conjuntamente com as condições adian^^ipuladas,^eg^o^|^^mento
obrigacional entre a Administração Municipal e a Licitante Vencedop. ^ r

OBJETO: Registro de Preços para futura Contratação d^mtíl-^s para aquisi^o^e mperiais de
expediente em geral para suprir as necessidades da ̂ e^tura doMaranhao - MA e
suas Unidades Administrativas, conforme Termo de^fereíicia.

\%
I  Consideram-se registrados os preços do Gepnciador da Ataí^Comissão Peiroanente de Licitação - GPL,
com sede na sede da Prefeitura situada à Praçai^f^al, Centro - Feim Nova do Maranhão/MA, a saber:

VALIDADE DA ATA: 12 (doze) mesç^^ntar d^^p da assi^ura.
Integram esta Ata, o respectivo instrument^bgnvoc^^^^^seus anexos, bem como as propostas das
empresas vencedoras do certaj|^^^^^

"^^l-es obedecerão ao disposto no Decreto Federal n°.
C nu Tegulamcnta o Sistema de Registro de Preços previsto no

ai^. 15 da Lei n® 8.6^6, de 2F%íjunho no âmbito municipal.

DOS PREÇOS, È§P%ff ICAÇiElM, QUaÍ^TIDADES E FORNECEDORES
•  %

o  ,ic Hpmnk condiçÕes ofcitadas na (s)v'ví''

Òinreço registrado,^as espeíeificaçõePuo objeto, a quantidade e as demais
proaqs^Mp as que ̂ eguem^^^^

w

r

FÓRNECEDO
%

n  / DO OB,IETO EDO PREÇO REG STRADO

—

ITEM

u

DESCRIÇÃO DO OBJETO
UNID.

QUANT.
TOTAL

PREÇO UNITÁRIO
(ITEM)

2® DADOS DO(S) FORNECEDOR(ES) CLASSIFICADOS SÃO OS QUE SEGUEM:
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EMPRESA VENCEDORA:

CNPJ N® RAZÃO SOCIAL

CIDADE: CEP.:

TELEFONE: FAX:

ENDEREÇO ELETRÔNICO: REPRESENTANTE:

rÇn® CPFN®

TELEFONE: CELULAR:

endereço ELETRÔNICO:

DA EXPECTIVATIVA DO FORNECIMENTO

O ,ajuste com o fornecedor registradc
ob'servadas as disposições contidas no
O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pelo hte^^sado mediante A^matura de contrato,

I Edital do Pregão Prendai'N^^/2021 - SRP.
m

oícompromisso de entrega e execução só estará caractê^ado'mediante-^^ato, decorrente desta Ata de
Régistro, de Preços e Edital do Pregão Presencial N" xxx/20^ - SRP.

ALesente Ata implica em compromisso de fomécimento após cu^rir os requisitos de publicidade, ficando
o fornecedor obrigado a atender todos os peííÉfô^tuados duraií!|sua validade, dentro dos quantitativos
estimados. %

Os serviços serão imediato de acordo com Fornecimento emitida pelos Órgãos
Participantes e/ou não participais. ^

DOS USUÁRIOS PARTKIPANTE^ST^^^^tóRIOS
'  %>

Poderá utilizar-se destaAálí^Registroa^reços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que
nãò tenha participai^ do certÍ'yicitatóri^idiante prévia consulta à Comissão Permanente de Licitaçao -
C|L, desde que d^^|ainte com^^ada a vjntagem.
Os' órgãos e entida^s^feíião parti^^ do registro de preços, quando desejarem fazer uso da presente
A& de^Registro de Preços^âèverão i^nifestar seu interesse junto à Comissão Permanente de Licitaçao -
cèi^^btie esta ini^que o^^Ôssfveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a
ordem de-^claí

cÀerá ao FtíRNECEDÍDk beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas ̂  condições nela
estabelecidas, o&>pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados
em Ata, desde que eltl fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com a Comissão Permanente
de,Licitação - CPL.^

Alíossibilidade de participantes extraordinários obedecerá ao disposto no Decreto Federal n° 7892/2013 e
Decreto Municipal n° 004/2021.

ti

a| aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços pára o orgao
gerenciador e órgãos participantes.
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Aá adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

DAS CONDIÇÕES GERAIS

As condições gerais da execução, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, sanções e demais condições do ajus^^^contram-se definidos no
Termo de Referência.

\DA PUBLICAÇÃO

otóRGÃO GERENCIADOR fará publicar o resumo da pres^^Ata no Diário^ficial do Estado do
Maranhão, após sua assinatura, obedecendo ao prazo pre\^to' nô^Mragrafo único 61 da Lei n°

m

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes aási^im o presente, ̂ M^duas) vias de igual teor, na
Vpresença de duas testemunhas

Feira Nova do Maranhão/Tv^^^

%

de de 2021.

m

COMISSÃO PERIvBêí^NTE B1tJ3:GltAÇÃO - CFL
..^Presidente da GPL.- Órgão Gerenciador

NOS@ÍCARGO)R^./CPF REPRESENTANTE LEGAL
NÔffif DA EMPRESA

'"A

i  V

% ]srõ|íIE/CARGÕ/R.G./CPF REPRESENTANTE LEGAL
%  ' nome DA EMPRESA

r
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<<

si PREGÃO PRESENCIAL N° xxx/2021 - SRP
i  processo ADMINISTRATIVON°xxx/2021

í  ANEXO X

i  MINUTA CONTRATO

TERMO DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE EM GEI^
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA PREFEITURA DE FEIRA NOV^DO MARANHAO - MA
E SUAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CONFORME TERMO DE REIBMÍSCIA

O^MUNICIPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, JÍ^Wa Prefei|M^unici^e Feira
Niva do Maranhão-MA, localizada a Praça Central - Centro^|a cidade,
0Í'.616.041/0001-70, representada pela Sr^ Luiza Coutmho Macefi^mscnto no RC% 019560942001-0
SSP-MA e CPF n° 576.740.193-49 SSP/MA e pela S^re|iria d® publico,

rxTPT Qnh n n° representa pelo(a) Secrerag|^a) Municipal de ,inscrita no CNPJ sob o n'
i SSP/

o(a) SrT). nscrito(a) no CPF n^ , doravante
,iniSanoCNPJn°dedominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa ^

localizada na representada pelo(a) Si»()
~  doravante designada,  inscrito(a) no CPF n°^ ' "J""" 'í , o

sidiplesmente "CONTRATADA"; e, de conformíâ^xom os eleme%)s constantes no Pregão Presencial n
/2021-SRP e seus anexos, de acordo A a Lei Fê%jl n°. 10.520^de 17/07/2002 e subsidiariamente pela

Lei Federal n" 8.666/93 e suas posterioresWteraçoeA^ C(^^1ementar 123/2006 e demais normas
complementares e disposições deste instrumem^^têm, e^dígp^omo certo e avençado o presente contrato
para a aquisição de materiam^mfe para suprir as necessidades da Pre^ura de
Ffíra Nova do Maranhãoy^A^Ms^^^^ conforme Termo de Referencia, fica
ac[ui materializado no poente inl%mento, o ffl%ger-se-á segundo as cláusulas e condições que,
mbtuaménte, aceitam e^l^gam, a sabfe

e

CÉÁUSULAP]

contratação de eltpf#as para iPisição de materiais de expediente em geral para suprir as
necessidades da Pr%eit't|%de Feirí'Nova do Maranhão - MA e suas Unidades Administrativas,
.,^t.<Vvw^íj'^q;ermo de Referência, em conformidade com as quantidades especificações contidas na planilha■% w
1.T Fica fazendo p^e deste contrato, independentemente de qualquer transcrição com perfeito
cJíihecimento Swalquer transcrição com perfeito conhecimento das partes contratantes, o citado edital do
Pí-iegão PresencialWtf02/2021 - SRP e seus anexos e a proposta comercial apresentada.

ií .
11 Ãs quantidades são apontadas por estimativa, podendo, no entanto, ser modificadas para ma^s ou
para menos, a critério da administração Pública Municipal, respeitados os limites legais com repercussão na
correspondente alteração do preço por lote, para mais ou para menos.

CLÁUSULA SEGUNDA - FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
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2.1 Os produtos deverão ser entregues em conformidade com o quantitativo solicitado pela Secretaria
NÍunicipal, (tantos quantos forem necessários), de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal.

2.2 Os produtos deverão ser entregues em parcelas, de acordo com a necessidade do Município de Feira
Nova do Maranhão/MA, podendo ser diária, semanal ou mensal. Após solicitação pela Secretaria Municipal
ÕS produtos deverão ser entregues, no horário compreendido entre OShOOmin às 12h00min, de segunda a

Ulíta-feira, na sede do Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão/MA, sito à Praça
Central, Centro - Feira Nova do Maranhão/MA, aos cuidados do responsável pelo setor de compras da
prkeitura municipal, ou em outros locais, a critério da Prefeitura Munici^g^ sem nenhuma despesa
adicional, sendo o frete, carga e descarga por conta do fornecedor até o local do a^aèçii^ento;

2.3 O prazo máximo para entrega, para os produtos, será de 03 (três)^^ corridos^ c^^W^^^imento
da" ordem de fornecimento dos produtos pela contratada. x-

2.% No recebimento e aceitação do objeto desta Licitação s^â o^g^ado, no que
contidas nos artigos 73 a 76 da Lei Federal n® 8.666/93 e ̂as^^lteraçoe^^^.

as disposições

2.^ As entregas deverão ser com preço C.I.F. por (Whfâ^ risco do licli^^^^cedor, nas quantidades
solicitadas e deverão estar obrigatoriamente acompanffi^os dos comí)^fítes documentos fiscais,
déVidamente discriminados com todos os prodi^^, marcas e respectivos valorq^

2.6 O Contratado fica obrigado a troca^á's%ua^^ensas, o prodâb que vier a ser recusado, sendo que o
recebimento provisório não importará suata^^itação. ^

%5..%2.7 O Contratado fica obrigado a trocar, ás suasl^pensas^p^diitos que vierem a ser recusado, sendo que
o recebimento provisório não

2.^ substituições ae marcas - ws prouuius quo, pui tugum luvjuvu oan^m -.-x—
eiijbalagens melhorada^^^podificaaâSj ainda na vigência do contrato, o CONTRATADO deverá solicitar
dal Secretaria Mu^cipal, avália^o das aT^stras substituídas. A Comissão de Avaliação das Amostras
analisará se as car^í^erísticas df^rodutos ̂ ^ntados estão de acordo com as especificações e condições
déke Termo" de Re^l^da, do Ed«^^do Cdntrato. Sendo o produto aprovado pela referida comissão, a ata
dé^degustação do pr^du^^çverá ser^^pda ao contrato, justificando a substituição do(s) produto(s).

Substituições de maré^ Os p^bdutos que, pof^^^m motivo saírem do mercado, ou que tiverem suas
~  . .. . . Ti-T» X T» * j j

19 á^e>xe?ponsabiuaade"^e,ratratada a substituição dentro de 03 (três) dias corridos, depois do
ooníStâ^^^^Admiifístraçãdí^nicipal, de qualquer produto entregue fora das especificações, sem
quaisquer^'nus"^^&^^dmimátração Municipal e desde que aprovado o novo material pela Prefeitura
Municipal. %.

2.J.0 A aquisição d^fe^íodutos, objeto desta licitação, será sob regime de execução indireta, observando o
prgzo e o local de eimrega e as demais condições expostas neste Termo.

l1 , =

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
ti

3I Caberá a CONTRATADA:

3. í. 1 A aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários
na execução dos produtos, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

'• contrato;
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3 ,1 2 As supressões que excedam esse limite serão objeto de acordo celebrado entre as partes contratantes,
na forma disposta no parágrafo 2°, inciso H, do artigo 65, da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores

J  alterações;

3.lí.3 Manter durante toda a execução do contrato, as informações sobre os endereços e telefones para
I  contato, devidamente atualizada;
'i

3.1.4 Dar ciência imediata, que deverá cumprir as posturas do Município, e a^^osições legais estaduais
i  e federais inerentes;

3.1.5 Responsabiliza-se pelos danos causados diretamente à contr^^te ou a ter^eiro^jseo^^^de sua
culpa ou dolo na execução do contrato;

3.Í.6 Prestar os esclarecimentos, que lhe forem solicitad^^ate^^r prontamente-^r^Iamações sobre
'  seus produtos.

3.1? Responsabilizar-se por todas as despesas ddSS^^es do fome'®^o e entrega dos produtos,
f  inclusive frete, encargos trabalhistas, prevÍdenciários^|cais e comerci^resultantes da execução do
Tí contráto e eventuais perdas e danos caus^os por seus agentes. ^

3.Í.8 Obriga-se a contratada manter, (Mante execução d^contrato, em compatibilidade com^as
i  obrigações por ele assumidas, to'áâ'^p con^^^de habilitarão e qualificação exigidas na licitação,conforme disposto no art. 55, inciso^i^^da

3.1.9 Não transferir ou ° fomeciniento dos produtos.

3.|.10 Comunicar, por^^rito, à^^tratante, qu^f^br irregularidade de caráter urgente e prestar os
ésclafecimentos^^u^Jplgar neceÍ's|rios.

3 111 Entregar ámodutos e^ífibalagens%sistentes, que proporcione sua integridade até o uso, com data
í  de validad^É^oondiçõe®ipuladas4io termo de referência, observadas as normas legais.

normas do Edital especificamente nas

3.1.13 esta obrigada a reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte^^ objet^de^te TR em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execuç^^çonforme o art.69 da Lei n° 8.666/93;

3.Í.14 À Prefeitur^Municipal de Feira Nova do Maranhão-MA, não aceitará, sob nenhum pretexto, a
\  transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes,
I  técnicos ou quaisquer outros, sendo expressamente vedada a subcontratação

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
■i

4.1 Caberá à CONTRATANTE:
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4.Í.1 Designar profissionais, para, na qualidade de fiscal, acompanhar, o fornecimento do objeto do
contrato;

4.Í.2 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais,
inclusive, permitir o livre acesso de representantes, prepostos ou empregados da Contratada às suas

S  dependências, desde que estes estejam devidamente identificados;

4.|.3 Comunicar à Contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra durante a
\  execução dos materiais;

4.1.4 Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado; m

^ dfe§de que ̂ ndídas as yrigações
Contratuais;

4.1.6 Recusar o objeto que não estiver de acordo com as es^cifica^^
4.1.7 Prestar as informações e os esclarecimentos qué^é;^am a ser solicit^^ pek contratada;

4.;í .8 Suspender o pagamento da Nota Fiscaljèmpre que h^^r obrigação^.oíitratual pendente por parte
i  da Contratada, até a completa regular^fão. %

4.Í.9 Verificar a regularidade fiscal dp^^NTR^^^^A, conform^o artigo 29, incisos m, IV e V, da Lei)  n° 8.666/93, antes de efetivar o pagaí^nto; ^
4.1.10 Aplicar à Contratada a^penalidades contfatjiais e re^Sientares cabíveis, garantindo o contraditório

e a ampla defesa.

4.1.11 Outras obrigaçQ.es^onstantes d%Ata de Registro de Preços e do Termo de Referência.
^  %■-.CLÁSULA ®A Ffl^LIZAÇií^-

5 i Fica'desde logáfÃtado ao C^ERMANTE o direito de fiscalizar a execução dos fornecimentos ora
'.I . ___ ___
j.i riea-ucsuc njgvjí^juayuiwuw «v . • i
cóhtratados, quando^st^'julgar convenieíite, através de prepostos ou de terceiros especialmente destacados,

1  .1. :assegurado a estes o li|re aCe^s'SO. ao loeàl de entrega serviços.
1  ̂

acpmpanhamfento e tiscàJmção aa sua execução, anoianuo ein icgisuu piup^w aa
aolobjeto do cSWato, det^inando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
5.1.3 Ao Fiscal coi^^ acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do Contrato e dos respectivos
seíviços e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário àregularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 8.666/1993 e suas
alrçraçõès posteriores.

5.1.4 o Fiscal do presente contrato será o(a) Senhor(a)
%

C|xÁUSXJLA SEXTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DADATAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Marantião - WIA
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6. i. O Município de Feira Nova do Maranhão/MA pagará os preços estabelecidos na nova proposta ajustada.

O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias corridos após a entrega dos serviços, por meio de
transferência eletrônica, depósito em conta corrente e/ou através de ordem bancária, diretamente na conta da
cc^htratada, após a apresentação da respectiva nota fiscal/fatura devidamente discriminada e atestado
recebimento do seu objeto pelo setor competente, depois de efetuadas todas as conferências.

6.1 A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da Conta Corrente e Agênci^^cária para transferência
bancária.

Ja para6.1 As Notas Fiscais/Faturas que forem apresentadas com erro serão^^evolvidas a%mp^^á
retificação e reapresentação. ^ .
6.4 O pagamento das Notas Fiscais/Faturas somente serão efetiv^^ após a verificação da regularidade da
enipresa contratada, com a apresentação das certidões necess^aspà^^sse fim, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais da documentação mencionada no art. 29 d^Lei n^<^^/93. ^

\

6.5 O não cumprimento do subitem anterior implicará fS^^ção do pagam^to^i^só será processado após
a ânreseíitação das referidas certidões negativas, não poden^ãb ser considera^Oiiãfraso de pagamento.
r  >

6.6 A nota fiscal/fatura deverá ser emitid^jípel^própria Contratâda, obrigatoriamente com o número de
in|criçãó no CNPJ apresentado nos dqeúmenfoçMe habilitação % propostas, não se admitindo notas
fiábais/faturas emitidas com outro CNPJ^=^&smo aquefts^de filiais o^a matriz;

6.7 Os preços registrados poderão ser revistos é^decorreíící^é^êventual redução dos preços praticados no
mércado ou de fato que elev^g"cust^d^s bens%gistrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as
negociações junto aos fomeclÉc^re^^bS^^^^^^^^^psições contidas na alínea "d" do inciso II do caput
do-Art. 65 da Lei n° 8.666^3. ^

\
6.8. Atribui-se ao wesente cí>%^to o va®^obal de R$ XXXX (XXXX), considerando os preços dos lotes
n4 e as qua^dades total^^ materiaí'^?^

6.9. As despesas de^oi^^e| para a do objeto deste Contrato correrão à conta da seguinte Dotação
Orçamentária:

41»PrógramMtf

Fonte de Recutsp:

CLÁUSULA SÉT%LÍ - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO
t  F

7.1 A vigência do Contrato será contado de sua assinatura, quando serão reconhecidos seus efeitos e vigorará
at| / /

7.2. À Administração reserva-se o direito unilateral de, a qualquer momento, rescindir o Contrato, nos casos
e §)rmas previstas nos Art. 78 a 80 da lei 8.666/93 e alterações posteriores.
I  . , .

7.| O presente Contrato também poderá ser rescindido, de comum acordo entre as partes, mediante previa
nóíificação escrita, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
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74 Havendo pendências e/ou trabalhos em execução, as partes definirão, através de um Termo de
E^erramento de Contrato, as responsabilidades relativas à conclusão das pendências.

CLÁUSXJLA OITAVA - DAS PENALIDADES

8,1 Ressalvados os casos de força maior, a juízo do CONTRATANTE, fica a CONTRATADA sujeita às
penalidades previstas no artigo 1° da Lei n. 10.520/2002, bem como aos artigos 86 e 87 da Lei n. 8.666/93 e
su'as posteriores alterações, independentemente de qualquer interpelação ju^^Jal, e ficará sujeito as
p|nalidades abaixo relacionadas, garantida prévia defesa em regular processo adilj^^^^

I  • Advertência;
• Multa;

Suspensão temporária de participar de licitações eJ^^dimento de con
Municipal de Feira Nova do Maranhão/MA; w
Declaração de inidoneidade para licitar ou cí^trá^r com a^^^inistração Pu

itar com a Prefeitura

lica.

;i

a.l
fr

O atraso na execução objeto do presente contrato, iní^^ará na incide:^à de multa de 1% (um por
cento) por dia, calculada sobre o valoivt^al do cóntrato'^é o limite íde 30% (trinta por cento) do
respectivo valor;

"m
%
I.

- Caso o átraso seja superior a dois4i%^úteis est^^aracteriza^ o descumprimento total da obrigação
contratual, cabendo a Administração Pdí^ca cabíveis;

b)? O descumprimento totafc|pbíigação asfhmida, bem assim a recusa em assinar o instrumento
contratual e ainda a jçebusa —' —^
10% (dez Dor centolV calcula&obre o valor táál do Contrato/proposta, bem como a aplicação das

>  -A ^5.demais sanções estab.e^^das;
A anlicacã^às penali(^|s>será pre%dida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte
do adjudicat^ò^pfi

objeto licitado, implicará na incidência de multa de

c):

^aõy:endo ser recê^mida tii§pmp máximo ae lu taez; uias cuniuus, a uunuu ua uaia uti da
oii^e nã^iafendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução fiscal,

assêéu^á^S^^^^itóriá^e ampla defesa;
Ó licita^^oue ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na ê^ú|ão do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer
fraude físcal^arantido o devido processo legal, ficará impedido de licitar e contratar com a
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

:  punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações legais;

CLÁUSULA NONA - DAS INCLUSÕES E EXCLUSÕES

e)^

l
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9.'Í A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições previstas neste Contrato, os
açTéscimos ou supressões que se fizerem necessários no seu objeto, até 25% (vinte e cinco por cento) do
còhtratado, de acordo com o previsto no art. 65, da Lei n® 8.666 de 1993.

9.Í.I. As supressões que excedam esse limite serão objeto de acordo celebrado entre as partes contratantes,
na forma disposta no parágrafo 2°, inciso 13, do artigo 65, da Lei n° 8.666/93 e süas posteriores alterações

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

lOU A CONTIL^TADA deverá manter-se, durante a vigência do Registro de'
coín as condições de habilitação assumidas na licitação, renovando a " ""
as 'a Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão/MA, no prazo
partir da solicitação das mesmas.

!j

lá2 A recusa para assinatura do Contrato deverá ser expressa^^^s^fiçada pela CONmATADA, para fins
dé! análise nela CONTRATANTE. Caso as justificativas^ s'ejam ins%.i^tentes ou nã^^am aceitas pela

inclusive aplicação

das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DOFgâo

.em compatibilidade

12.1 As partes elegem do Foro da Comafca de^làchão, Estado a| Maranhão, com renúncia expressa a
qiíalquer outro, por mais privilegiado qi^da, para*ííi^iir as questões Judiciais relativas ou resultantes do
prèsente" contrato.
Eíãssim por haverem acordado, declaram amolas parfe^^^it^ todas as disposições estabelecidas nas
cláusulas do presente contrat^^^^|^a^^r™^ieImente, firmando-o em 03 (três) vias de igual teor,
para um só efeito, na presença das^ífflihmHA^^to

Feira Nova do Maranhão- MA, de de 2021.

Luiza Coutinho Macedo

Prefeita Municipal
iinicípio de Feira Nova do Maranhão - MA

Secretário (a) Municipal de
Decreto n®

Fiscal de Contrato

Portaria n® /2021
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CNPJ:

Empresa Contratada

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF

NQme:

w

-/^Cw

'V-
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PREGÃO PRESENCIAL N® xxx/2021 - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° xxx/2021

ANEXO XI

SOLICITAÇÃO DE ADESÃO À ARPODAICNEREG R

Órgão:

Endereço:
Télefoiie/fax: v
 

■

ANORAC

Empresa:
CNPJ:

 OAGRO
 ANORAC
%

 :
Endereço:

Télefone/fax:  V^..,A

Com fulcro no Decreto n° 1 Senhora o interesse em aderir à Ata de Registro de
Preços n° / refe'rente realizado por esse Órgão Gerenciador, nos
quantitativos a seguir:

V
Empresa: CNPJ: " .--í

'vm>.

Item Descrição Unidade Quantidade
Preço

unitário
Preço Total
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PREGÃO PRESENCIAL N° xxx/2021 - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° xxx/2021

ANEXO xn

TERMO DE CREDENCIAMENTO (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

A. empresa com sede na

.representada pelo(a). CREDENCIA o(a) Sr,^^^
cCNPJ n®

(^RGO),

portador(a) do R.G. n®_, e CPF n° , para representá-la o Município%e Feira Nova do
Maranhão-MA, em licitação na modalidade Pregão Presei(âal N^-ím^021 - SRP ̂^gistro de Preços
para futura Contratação de empresas para aquisição^e materiais dé^kediente em geral para suprir

V* 4 J • •

as necessidades da Prefeitura de Feira Nova do Marannãp - MA e suas^^idades Administrativas,
conforme Termo de Referência, podendo^formular lances^egociar preços e praticar todos os atos
inerentes ao certame, inclusive interpor e^esistira^^cursos em todas, as fases licitatórias

Local e data.

OlVEE DO RESPONSÁVEL

m

\

(COM FIRMA RECONHECIDA)

% ̂
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PREGÃO PRESENCIAL N° xx/2021 - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° xxx/2021

ANEXO xin

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO (COM NO MÍNIMO 04 (quatro)FOTOS)

A Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão/MA

Objeto: Registro de Preços para futura contratação de empresas para afjíisíç^te^raateriais de
expediente em geral para suprir as necessidades da Prefeitura ̂ ^eira Nov^do Marâft^^
suas Unidades Administrativas, conforme Termo de Referência.^^í^ ^

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa--^^^^^^ ,
:  está localizada e em pleno funcio^mento^^^^ endereço abai^ó, sendo o local

adequado e compatível para o cumprimento do conforme ^^^m anexo do prédio e suas
instalações.

Declaro ainda que a empresa dispõe^escritório dofe^ de instalações de recursos humanos e
mobiliários pertinentes á suas atividades. . \

^  ■ y %
M  LQ#ALTZACÃ'g)tDA EMPRESA

Ertdereço:

Cidade/Estado:

CEP:

Telefone/email:

1 r

Wímà>.
'"•■'mm,

(Nc%e ^ájejnpresa e^ãÜ seu Representante Legal, com a devida assinatura
%  *^fcí'v>íÍo sócio. Proprietário ou Procurador)
-AÍV ̂

O^s.: Esta ^^ração oêyerá vir acompanhada de fotos compreendendo: fachada com logomarca da
empresa, escritóí^^e demais dependências.
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